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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão em observância
ao disposto no § 1º do Art. 3º da Resolução RES – CPJ n.º 006/2017, de
03.05.2017;

CONSIDERANDO A publicação da Portaria POR - PGJ nº 3.101/2022,
do dia 20.12.2022, publicada no DOE do dia 21.12.2022.

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação da Coordenação das
Promotorias da infância e Juventude da Capital;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR - PGJ n.º 3.101/2022, do dia
20.12.2022, publicada no DOE do dia 21.12.2022, conforme anexo
desta Portaria;

II - Lembrar, aos Promotores de Justiça relacionados no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório relativo ao respectivo
plantão, conforme dispostos nos Art. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ nº
006/2017, conforme o caso.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 239/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no artigo 129, § 2º, da constituição
federal, c/c os artigos 2º e 3º, da resolução RES-PGJ nº 002/2008 e
suas alterações;

CONSIDERANDO a decisão proferida pela subprocuradoria-Geral de
j u s t i ç a  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s  n o  S E I  n º
1 9 . 2 0 . 0 3 8 0 . 0 0 2 9 8 0 4 / 2 0 2 2 - 5 7 ;

RESOLVE:

Autorizar o Bel. CARLOS EDUARDO VERGETTI VIDAL, 2º Promotor de
Justiça de Custódia, em exercício pleno na comarca de sua titularidade,
a residir no município de Arcoverde - PE, com fulcro no artigo 129, § 2º,
da constituição federal c/c os artigos 2º e 3º da resolução RES-PGJ nº
002/2008 e suas alterações, com a respectiva justificativa indicada.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 240/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 189/2023, publicada no
Diário Oficial de 16/01/2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANA MARIA MOURA MARANHAO DA FONTE, 2ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, a partir de 19/01/2023 até
ulterior deliberação, em razão da dispensa da Bela. Nancy Tojal de
Medeiros.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 241/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, incisos V e XIII, “i”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a vacância do cargo de 63º Promotor de Justiça
Criminal da Capital nos termos da Portaria PGJ nº 049/2023, publicada
no DOE de 05/01/2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 69, caput, da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Bel. FERNANDO DELLA LATTA CAMARGO, 16º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 63º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de
3ª Entrância, a partir de 01/02/2023 até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 242/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, incisos V e XIII, “i”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

PORTARIA PGJ Nº 243/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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CONSIDERANDO a vacância do cargo de 63º Promotor de Justiça
Criminal da Capital nos termos da Portaria PGJ nº 049/2023, publicada
no DOE de 05/01/2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 69, caput, da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Bel. SOLON IVO DA SILVA FILHO, 19º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 63º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de
3ª Entrância, em conjunto ou separadamente, a partir de 01/02/2023 até
ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o provimento do cargo de 16º Promotor de Justiça
Criminal da Capital nos termos da Portaria PGJ nº 049/2023, publicada
no Diário Oficial de 05/01/2023;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 098/2023, publicada no
Diário Oficial de 09/01/2023;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar o Bel. SOLON IVO DA SILVA FILHO, 19º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, do exercício
simultâneo no cargos de 16º Promotor de Justiça Criminal da Capital,
atribuído pela Portaria PGJ nº 1.045/2022, e de 17º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, atribuído pela Portaria PGJ nº
1.152/2022, a partir de 01/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 244/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso VI, da Lei
Complementar nº 12/94, e alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 065/2023, publicada no
Diário Oficial de 05/01/2023;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Manter a Bela. BIANCA CUNHA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE, 1ª
Promotora de Justiça Cível de Paulista, de 2ª Entrância, no exercício
das suas atuais atribuições até 28/02/2023, devendo assumir o exercício
do cargo de sua titularidade a partir de 01/03/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 245/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “d”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Bel. JEFSON MÁRCIO SILVA ROMANIUC, Promotor de
Justiça de Sanharó, de 1ª Entrância, para atuar na audiência de
instrução e julgamento do processo nº 0000075-11.2019.8.17.2750, que
tramita na Vara Única da Comarca de Itaíba, pautada para o dia
07/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 246/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o provimento do cargo de 3º Promotor de Justiça
Criminal de Caruaru nos termos da Portaria PGJ nº 064/2023, publicada
no Diário Oficial de 05/01/2023;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Dispensar os Membros ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO, 1º Promotor de
Justiça Cível de Caruaru, de 2ª Entrância, e HUGO EUGÊNIO
FERREIRA GOUVEIA, Promotor de Justiça de Taquaritinga do Norte, de
1ª Entrância, do exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de
Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, atribuído pelas Portarias
PGJ nº 1.059/2022 e nº 1.344/2022, a partir de 01/02/2023.

II - Dispensar, ainda, os Membros indicados acima da designação para
atuarem nos feitos em trâmite no 2º Colégio Recursal do Estado de
Pernambuco, com sede em Caruaru, atribuída pelas Portarias PGJ nº
1.059/2022 e nº 1.344/2022, a partir de 01/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 247/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o provimento do cargo de 6º Promotor de Justiça
Criminal de Caruaru nos termos da Portaria PGJ nº 054/2023, publicada
no Diário Oficial de 05/01/2023;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

PORTARIA PGJ Nº 248/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Dispensar os Membros FABIANO MORAIS DE HOLANDA BELTRÃO,
8º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, e
LEÔNCIO TAVARES DIAS, Promotor de Justiça de Agrestina, de 1ª
Entrância, do exercício simultâneo no cargo de 6º Promotor de Justiça
Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, atribuído pela Portaria PGJ nº
1.060/2022, a partir de 01/02/2023.

II - Dispensar, ainda, os Membros indicados acima da designação para
atuarem nos feitos em trâmite no 2º Colégio Recursal do Estado de
Pernambuco, com sede em Caruaru, atribuída pela Portaria PGJ nº
1.060/2022, a partir de 01/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça
Cível de Santa Cruz do Capibaribe nos termos da Portaria PGJ nº
056/2023, publicada no Diário Oficial de 05/01/2023;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar o Bel. ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR, 2º Promotor de
Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe, de 2ª Entrância, do exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Santa Cruz do
Capibaribe, atribuído pela Portaria PGJ nº 831/2022, a partir de
01/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 249/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o provimento do cargo de Promotor de Justiça de
Sairé nos termos da Portaria PGJ nº 070/2023, publicada no Diário
Oficial de 05/01/2023;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar o Bel. FÁBIO HENRIQUE CAVALCANTI ESTEVAM, 1º
Promotor de Justiça de Bezerros, de 2ª Entrância, do exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Sairé, de 1ª Entrância,
atribuído pela Portaria PGJ nº 833/2022, a partir de 01/02/2023.

PORTARIA PGJ Nº 250/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o provimento do cargo de Promotor de Justiça de
Cachoeirinha nos termos da Portaria PGJ nº 071/2023, publicada no
Diário Oficial de 05/01/2023;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar a Bela. WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA, Promotora de
Justiça de Santa Maria do Cambucá, de 1ª Entrância, do exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Cachoeirinha, de 1ª
Entrância, atribuído pela Portaria PGJ nº 1.063/2022, a partir de
01/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 251/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022 c/c seu parágrafo único;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar os Membros EDEILSON LINS DE SOUSA JÚNIOR, 2º
Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, e GEORGE DIÓGENES
PESSOA, 6º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, ambos de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de
Justiça Criminal de Caruaru, em conjunto ou separadamente, durante o
período de 02/02/2023 a 03/03/2023, em razão das férias da Bela. Ana
Paula Santos Marques.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 252/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

PORTARIA PGJ Nº 253/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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RESOLVE:

Dispensar o Bel. EDEILSON LINS DE SOUSA JÚNIOR, 2º Promotor de
Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, do exercício simultâneo no
cargo de 7º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, atribuído pela
Portaria PGJ nº 1.061/2022, durante o período de 02/02/2023 a
03/03/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. FABIANO MORAIS DE HOLANDA BELTRÃO, 8º
Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 7º Promotor de Justiça de Criminal de
Caruaru, de 2ª Entrância, no período de 01/02/2023 a 28/02/2023, em
razão da dispensa do Bel. Edeilson Lins de Sousa Júnior.

II - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para atuar nos feitos
do 2º Colégio Recursal durante o período de 01/02/2023 a 28/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 254/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. OLAVO DA SILVA LEAL, Promotor de Justiça de
Cupira, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Agrestina, de 1ª Entrância, no período de
01/02/2023 a 20/02/2023, em razão das férias do Bel. Leôncio Tavares
Dias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 255/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a possibilidade de atuação remota conforme
informado pela referida Coordenação;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JAIME ADRIÃO CAVALCANTI GOMES DA SILVA,
Promotor de Justiça de Vertentes, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 12º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de
2ª Entrância, no período de 01/02/2023 a 20/02/2023, em razão das
férias do Bel. Henrique Ramos Rodrigues.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 256/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a vacância do cargo de 4º Promotor de Justiça
Criminal de Caruaru nos termos da Portaria PGJ nº 058/2023, publicada
no Diário Oficial de 05/01/2023;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do excepcional serviço e o relevante
interesse público;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. HUGO EUGÊNIO FERREIRA GOUVEIA, Promotor
de Justiça de Taquaritinga do Norte, de 1ª Entrância, para o exercício
pleno no cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª
Entrância, no período de 01/02/2023 a 28/02/2023, dispensando-o do
exercício do cargo de sua titularidade, sem prejuízo das suas demais
atribuições.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente com base no Art.
45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua titularidade durante o período de 01/02/2023
a 28/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 257/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 171/2023, publicada no
Diário Oficial de 13/01/2023;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. MARCUS ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES, 2º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de
Justiça Cível de Caruaru, de 2ª Entrância, no período de 01/02/2023 a
28/02/2023, em razão da dispensa do Bel. Frederico José Santos de
Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 258/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 171/2023, publicada no
Diário Oficial de 13/01/2023;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO, 1º Promotor de Justiça
Cível de Caruaru, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo
de 3º Promotor de Justiça Cível de Caruaru, de 2ª Entrância, a partir de
01/02/2023 até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 259/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 063/2023, publicada no
Diário Oficial de 05/01/2023;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da

PORTARIA PGJ Nº 260/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. LORENA DE MEDEIROS SANTOS, Promotora de
Justiça de São Caetano, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Tacaimbó, de 1ª Entrância, a partir de
02/02/2023 até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. DIOGO GOMES VITAL, Promotor de Justiça de Passira,
de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de
Justiça de Camocim de São Félix, de 1ª Entrância, no período de
01/02/2023 a 20/02/2023, em razão das férias do Bel. Luiz Gustavo
Simões Valença de Melo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 261/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIANA CÂNDIDO SILVA, 3ª Promotora de Justiça
Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 7º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância,
conjunto ou separadamente, no período de 01/02/2023 a 20/02/2023,
em razão das férias do Bel. Luiz Gustavo Simões Valença de Melo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 262/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. SANDRA RODRIGUES CAMPOS, Promotora de
Justiça de Cachoeirinha, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 9º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância,
no período de 11/02/2023 a 02/03/2023, em razão das férias do Bel.
Marcelo Tebet Halfeld.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 263/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância da lista dos
habilitados ao edital de exercício simultâneo, conforme determina o art.
5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar a Bela. SÍLVIA AMÉLIA DE MELO OLIVEIRA, 5ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 06, com sede
em Caruaru, em conjunto ou separadamente, no período de 11/02/2023
a 02/03/2023, em razão das férias do Bel. Marcelo Tebet Halfeld.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 264/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da

PORTARIA PGJ Nº 265/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. DANIEL DE ATAÍDE MARTINS, 1º Promotor de Justiça
de Belo Jardim, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo
de 1º Promotor de Justiça de Bezerros, de 2ª Entrância, no período de
01/02/2023 a 02/03/2023, em razão das férias do Bel. Fábio Henrique
Cavalcanti Estevam.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o requerimento eletrônico de licença trânsito nº
447604/2023;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. KATARINA KIRLEY DE BRITO GOUVEIA, 1ª
Promotora de Justiça de Gravatá, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Sairé, de 1ª Entrância,
no período de 01/02/2023 a 10/02/2023, em razão da licença trânsito da
Bela. Themes Jaciara Mergulhão da Costa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 266/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a vacância do cargo de 10º Promotor de Justiça
Criminal de Caruaru nos termos da Portaria PGJ nº 054/2023, publicada
no Diário Oficial de 05/01/2023;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a pauta de audiências da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Caruaru para o mês de fevereiro/2023, demonstrando a
necessidade excepcional de reforço na prestação ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da

PORTARIA PGJ Nº 267/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Instrução Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Bel. ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR, 2º Promotor de
Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 10º Promotor de Justiça Criminal de
Caruaru, de 2ª Entrância, no período de 01/02/2023 a 28/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a vacância do cargo de 10º Promotor de Justiça
Criminal de Caruaru nos termos da Portaria PGJ nº 054/2023, publicada
no Diário Oficial de 05/01/2023;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a pauta de audiências da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Caruaru para o mês de fevereiro/2023, demonstrando a
necessidade excepcional de reforço na prestação ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar a Bela. THEMES JACIARA MERGULHÃO DA COSTA,
Promotora de Justiça de Sairé, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 10º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de
2ª Entrância, em conjunto ou separadamente, no período de 11/02/2023
a 20/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 268/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a vacância do cargo de 10º Promotor de Justiça
Criminal de Caruaru nos termos da Portaria PGJ nº 054/2023, publicada
no Diário Oficial de 05/01/2023;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a pauta de audiências da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Caruaru para o mês de fevereiro/2023, demonstrando a
necessidade excepcional de reforço na

PORTARIA PGJ Nº 269/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

prestação ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Bel. LEÔNCIO TAVARES DIAS, Promotor de Justiça de
Agrestina, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 10º
Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, em conjunto
ou separadamente, no período de 21/02/2023 a 28/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso V, da Lei Complementar
nº 12/94, e alterações posteriores;

CONSIDERANDO a Resolução RES-PGJ n.º 006/2015, de 22/06/2015,
que dispõe sobre a Política de Governança de Tecnologia da
Informação do Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO a importância e competência exclusiva dos Comitês
Estratégico de Tecnologia da Informação - CETI, Gestor de Sistemas da
Atividade Fim e Gestor de Sistemas da Atividade Meio, para deliberar
sobre as matérias elencadas nos artigos 12, 16 e 19 da Resolução RES-
PGJ n.º 006/2015;

CONSIDERANDO o que estabelecem os artigos 13, 17 e 20, da mesma
Resolução;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar as composições dos Comitês Estratégico de Tecnologia
da Informação (CETI), Gestor de Sistemas da Atividade Fim (CGSAF) e
Gestor de Sistemas da Atividade Meio (CGSAM) nos termos da
presente Portaria.

Art. 2º. Designar para compor o Comitê Estratégico de Tecnologia da
Informação do Ministério Público de Pernambuco (CETI/MPPE) os
seguintes integrantes:

a) LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA, Assessor do Núcleo de
Apoio à Gestão de Tecnologia e Inovação, que o presidirá;

b) EDUARDO PIMENTEL DE VASCONCELOS AQUINO, Membro do
Ministério Público indicado pelo Conselho Superior do Ministério Público;

c) PATRICIA CARNEIRO TAVARES, Membra do Ministério Público
indicado pela Corregedoria-Geral do Ministério Público;

d) EUGÊNIO JOSÉ BATISTA ANTUNES, Coordenador Ministerial de
Tecnologia da Informação, que exercerá as funções de secretário;

e) EDUARDO HENRIQUE BORBA LESSA, Presidente do Comitê
Gestor de Sistemas da Área Fim (CGSAF);

f) JANAÍNA DO SACRAMENTO BEZERRA, Presidente do Comitê
Gestor de Sistemas da Área Meio (CGSAM).

PORTARIA PGJ Nº 270/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Art. 3º. Designar para compor o Comitê Gestor de Sistemas da Atividade
Fim (CGSAF) os seguintes integrantes:

a) EDUARDO HENRIQUE BORBA LESSA, Assessor Técnico da
Procuradoria-Geral de Justiça, designado pelo Procurador-Geral de
Justiça, que o presidirá;

b) VINÍCIUS HENRIQUE CAMPOS DA COSTA, Promotor de Justiça,
designado pelo Procurador-Geral de Justiça;

c) PATRICIA CARNEIRO TAVARES, Assessora da Corregedoria-Geral,
indicada pelo Corregedor-Geral do Ministério Público;

d) MANOEL HELENO RAMOS DE MENDONÇA, servidor da
Coordenadoria Ministerial de Tecnologia da Informação;

e) TÚLIO PACHECO DIAS PEIXOTO, servidor designado pelo
Procurador-Geral de Justiça.

Art. 4º. Designar para compor o Comitê Gestor de Sistemas da Atividade
Meio (CGSAM) os seguintes integrantes:

a) JANAÍNA DO SACRAMENTO BEZERRA, Secretária-Geral do
Ministério Público, que o presidirá;

b) CARLOS ANTÔNIO GADELHA DE ARAÚJO JÚNIOR, servidor da
Assessoria Ministerial de Planejamento e Estratégia de Organizacional
(AMPEO);

c) JOSYANE DA SILVA BEZERRA MORAIS DE SIQUEIRA,
Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas (CMGP);

d) VIVIANE LIMA VILA NOVA, Coordenadora Ministerial de
Administração (CMAD);

e) PETRÔNIO ARAÚJO DE MEDEIROS, servidor da Coordenadoria
Ministerial de Tecnologia da Informação (CMTI).

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a vacância do cargo de 28º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital nos termos da Portaria PGJ nº
2.857/2022;

CONSIDERANDO o requerimento constante do processo SEI nº
19.20.0321.0030495/2022-36 para que fosse disponibilizado apoio
técnico-jurídico junto ao cargo acima referido, mediante serviço
extraordinário, a fim de apoiar as atividades realizadas no âmbito
daquela unidade ministerial;

CONSIDERANDO ainda a indicação da analista ministerial Rebecca
Carneiro Carnevale, bem como o teor do Despacho 35 (0591722)
proferido nos autos do citado processo SEI;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e a conveniência
da Administração;

RESOLVE:

I - Autorizar a realização de serviço extraordinário pela Analista

PORTARIA PGJ Nº 271/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

Ministerial Rebecca Carneiro Carnevale, matrícula nº 189.432-3, no
cargo de 28º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, a
partir da publicação da presente Portaria até 30 de abril de 2023.

II - Ficam mantidas as demais disposições previstas na Portaria PGJ nº
1.913/2022, publicada no Diário Oficial de 01/08/2022, em especial ao
disposto nos seus incisos II e III.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO, ademais, a indicação de Assessor de Membro
constante no Processo SEI nº 19.20.0591.0000220/2023-63, a qual
obedeceu aos critérios e preencheu todos os requisitos previstos em Lei
e nas Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR o indicado abaixo relacionado para exercer o Cargo de
Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4:

NOME: GABRIEL FERRAZ ARAÚJO
CPF: ***198.804-**
LOTAÇÃO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
SEI: 0220/2023-63

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 272/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.0239.0001680/2023-67
Documento de Origem: SEI
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 18/01/2023
Nome do Requerente: PATRÍCIA FERREIRA WANDERLEY DE
SIQUEIRA GOULDING
Despacho: Encaminhe-se para cumprimento do fluxo procedimental, nos
termos da regulamentação própria.

Número protocolo: 19.20.0620.0001208/2023-15
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 12/01/2023
Nome do Requerente: LILIANE JUBERT GOUVEIA FINIZOLA DA
CUNHA
Despacho: A CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 19.20.1294.0001159/2023-55
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 11/01/2023
Nome do Requerente: JOÃO ELIAS DA SILVA FILHO
Despacho: A CMGP para anotar e arquivar.

DESPACHO PGJ/CG Nº 016/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Procuradoria-Geral de Justiça, 18 de janeiro de 2023.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 448007/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/01/2023
Nome do Requerente: JAIME ADRIÃO CAVALCANTI GOMES DA
SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 447988/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Condições Especiais de Trabalho
Data do Despacho: 18/01/2023
Nome do Requerente: EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA
Despacho: Encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos para análise e pronunciamento pela
Assessoria do Núcleo de Apoio à Gestão de Pessoas, com a urgência
que o caso demanda.

Número protocolo: 447966/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/01/2023
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 447840/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/01/2023
Nome do Requerente: JOSE ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 447851/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/01/2023
Nome do Requerente: FABIANO MORAIS DE HOLANDA BELTRÃO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 447874/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/01/2023
Nome do Requerente: LÚCIA DE ASSIS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 447881/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/01/2023
Nome do Requerente: RICARDO GUERRA GABÍNIO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 447884/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/01/2023
Nome do Requerente: ALINE ARROXELAS GALVÃO DE LIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

DESPACHO PGJ/CG Nº 017/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

Número protocolo: 447891/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/01/2023
Nome do Requerente: DELANE BARROS DE ARRUDA MENDONÇA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 447910/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/01/2023
Nome do Requerente: ANDRÉA FERNANDES NUNES PADILHA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 447912/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/01/2023
Nome do Requerente: ANDRÉA FERNANDES NUNES PADILHA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 447946/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/01/2023
Nome do Requerente: MARCIA BASTOS BALAZEIRO COELHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 445238/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 17/01/2023
Nome do Requerente: FERNANDO CAVALCANTI MATTOS
Despacho: Considerando o deferimento do Subprocurador-Geral em
Assuntos Administrativos bem o como pronunciamento da AMPEO
sobre a dotação orçamentária, encaminhe-se à CMGP para
providências quanto ao pagamento do abono de permanência,
observando-se o limite mensal correspondente ao subsídio do
requerente.

Procuradoria-Geral de Justiça, 18 de janeiro de 2023.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

ASSESSORIA TÉCNICA DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Eu, Eduardo Luiz Silva Cajueiro, Assessor Técnico da Procuradoria-
Geral de Justiça, na Assessoria Técnica Especial da Procuradoria-Geral
de Justiça, em 05.01.2023, exaro a seguinte decisão:

Decisão nº. 001/2023
TCO Nº. 01003.0008.00271/2019-3.3
NPU 0000449-78.2020.8.17.8126 TURMA - TM
Comarca: Recife/PE
Suscitante: 31ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, com atuação
no 1º Juizado Especial Criminal da Capital
Suscitado: 36ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, com a atuação
na Central de Inquéritos da Capital
CONFLITO DE ATRIBUIÇÃO
DECISÃO: Esta Assessoria Técnica da Procuradoria-Geral de Justiça,
agindo por delegação do Procurador-Geral de Justiça (POR-PGJ nº
2.295/2021), nos termos do art. 9º, inciso IX, da LCE nº 12/1994,
dirimindo o conflito ora instalado e considerando que os fatos narrados
configuram o crime de receptação culposa, previsto no art. 180, § 3º, do
Código Penal, FIXA a atribuição da 31ª Promotoria de Justiça Criminal
da

DECISÃO Nº 001/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Capital com atuação junto ao 1º Juizado Especial Criminal da Capital, a
fim de que atue no feito e adote as providências que entender cabíveis.

Recife, 05 de janeiro de 2023.

Eduardo Luiz Silva Cajueiro
Promotor de Justiça
Assessor Técnico da Procuradoria-Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PROMOÇÃO PARA A 2ª ENTRÂNCIA
(2ª PUBLICAÇÃO)

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO RESOLVE PUBLICAR, APÓS APROVAÇÃO
POR UNANIMIDADE, NA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DO REFERIDO
ÓRGÃO COLEGIADO, OS EDITAIS DE PROMOÇÃO PARA A 2ª
ENTRÂNCIA, CONFORME ANEXO.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 07/2023 (2ª PUBLICAÇÃO)
Recife, 19 de janeiro de 2023

PROMOÇÃO PARA A 3ª ENTRÂNCIA
(2ª PUBLICAÇÃO)

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO RESOLVE PUBLICAR, APÓS APROVAÇÃO
POR UNANIMIDADE, NA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DO REFERIDO
ÓRGÃO COLEGIADO, OS EDITAIS DE PROMOÇÃO PARA A 3ª
ENTRÂNCIA, CONFORME ANEXO.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 08/2023 (2ª PUBLICAÇÃO)
Recife, 18 de janeiro de 2023

REMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA
(2ª PUBLICAÇÃO)

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO RESOLVE PUBLICAR, APÓS APROVAÇÃO
POR UNANIMIDADE, NA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DO REFERIDO
ÓRGÃO COLEGIADO, OS EDITAIS DE REMOÇÃO DA 2ª
ENTRÂNCIA, CONFORME ANEXO.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 09/2023 (2ª PUBLICAÇÃO)
Recife, 18 de janeiro de 2023

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA - Corregedor-Geral, Drª.
NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI, Dr. JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA
FILHO, Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA, Dr. CARLOS ALBERTO
PEREIRA VITÓRIO, Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS
SANTOS, Dr. MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA, Dr. RICARDO
VAN DER LINDEN DE VASCONCELLOS COELHO e da Presidente da
Associação do Ministério Público - AMPPE, a realização da

AVISO CSMP Nº 10/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

05ª Sessão Virtual Ordinária/2023, no período de 30 de janeiro a 03 de
fevereiro de 2023. Lembramos, ainda, que a relação dos processos
deve ser encaminhada com antecedência mínima de 03 (três) dias do
início da referida sessão, ou seja, até a quarta-feira, dia 25/01/2023, e
que os votos deverão ser inseridos na pasta “Sessão Virtual” até um dia
antes do início da sessão (dia 27/01/2023).

Recife, 18 de janeiro de 2023.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor do e-mail enviado pela Coordenadoria
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1208/2022 de
06/12/2022 para:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de janeiro de 2023.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 064/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 447686/2023;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de licença-prêmio ao servidor ROBERTO LUIZ

PORTARIA Nº SUBADM 065/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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DA SILVA CABRAL, Técnico Ministerial – Área Administrativa, matrícula
nº 188.819-6, lotado na Gerência Executiva Ministerial de Apoio
Técnico, por um prazo de 30 dias, contados a partir de 18/01/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  18 de janeiro de 2023.

VALDIR BARBOSA JUNIOR

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0063.0000231/2023-23,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora JOSILENE ALVES DA SILVA, Técnica
Ministerial – Administração, matrícula nº 189.465-0, lotada no
Departamento Ministerial de Desenvolvimento de Pessoas, para o
exercício das funções de Gerente da Divisão Ministerial de Avaliação de
Desempenho, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo
FGMP-3, por um período de 10 dias, contados a partir de 02/01/2023,
tendo em vista o gozo de férias da titular, ANA LUIZA DE MOURA
OLIVEIRA NOGUEIRA, Técnica Ministerial – Administração, matrícula nº
188.031-4;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 02/01/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de janeiro de 2023.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 066/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

PORTARIA Nº SUBADM 067/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0415.0000947/2023-49, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de remoção do respectivo membro
conforme Portaria POR-PGJ nº 054/2023, publicada em 05/01/2023;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor NIKLEYSON CORDEIRO CABRAL, Assessor de
Membro, matrícula nº 190.416-7, na 1ª Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania de Caruaru

II – Esta Portaria entrará em vigor em 01/02/2023

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de janeiro de 2023

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0159.0030641/2022-76,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora KARLA MÔNICA SANTOS KAYE, Servidora
Extraquadro, matrícula nº 190.571-6, lotada no Departamento Ministerial
de Contabilidade e Custos, para o exercício das funções de Gerente da
Divisão Ministerial de Análise Contábil, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-3, por um período de 10 dias, contados a
partir de 02/01/2023, tendo em vista o gozo de férias do titular, FELIPE
DA FONSECA LINS, Técnico Ministerial – Administração, matrícula nº
187.773-9;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 02/01/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de janeiro de 2023.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 068/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0159.0030640/2022-06,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora KARLA MÔNICA SANTOS KAYE, Servidora
Extraquadro, matrícula nº 190.571-6, lotada no Departamento Ministerial
de Contabilidade e Custos, para o exercício das funções de Gerente do
Departamento Ministerial de Contabilidade e Custos, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-5, por um período de 10
dias, contados a partir de 05/12/2022, tendo em vista o gozo de férias do
titular, RODRIGO DA ROCHA FERNANDES, Analista Ministerial –
Ciências Contábeis, matrícula nº 189.399-8;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 05/12/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de janeiro de 2023.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 069/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0323.0001407/2023-67, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de remoção do respectivo membro
conforme Portaria POR-PGJ nº 071/2023, publicada em 05/01/2023;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor VINICIUS DIEGO DA COSTA BATISTA, Assessor de
Membro, matrícula nº 190.126-5, na  Promotoria de Justiça de
Cachoeirinha

PORTARIA Nº SUBADM 070/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

II – Esta Portaria entrará em vigor em 01/02/2023

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de janeiro de 2023

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

Considerando, ainda, a solicitação constante no processo SEI nº
19.20.0286.0001657/2023-80;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I  –  L o t a r  a  s e r v i d o r a  J U L I A N A  V I E I R A  C A V A L C A N T I
D’ALBUQUERQUE, Analista Ministerial, matrícula nº 189.064-6, na
Coordenação da Central de Inquéritos da Capital.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  18 de janeiro de 2023

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 071/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0123.0000440/2023-76
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor CLAUDINÊ LEMES JÚNIOR, Técnico

PORTARIA Nº SUBADM 072/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Ministerial – Administração, matrícula nº 188.041-1, lotado na
Assessoria Ministerial de Planejamento e Estratégia Organizacional,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-5, por um
período de 19 dias, contados a partir de 02/01/2023, tendo em vista o
gozo de férias do titular ISAIAS GOMES DA SILVA JUNIOR, Técnico
Ministerial – Contabilidade, matrícula nº 188.638-0;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 02/01/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de janeiro de 2023.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

CONSIDERANDO o constante nas alíneas “f” e “g” do inciso II da
Portaria POR-PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em
10/02/2021;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020 que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que cria a função
de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO, ainda, a indicação de Assessor de Membro
constante no processo SEI nº 19.20.0619.0000902/2023-47, a qual
obedeceu todos os critérios e preencheu todos os requisitos previstos
em Lei e nas Resoluções correlatas;

RESOLVE:

II - Designar o servidor abaixo indicado para o exercício das funções de
Assessor de Membro do Ministério Público, atribuindo-lhe a
correspondente gratif icação símbolo FGMP-4;

II- Lotar o servidor na 34ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de janeiro de 2023.

Valdir Barbosa Junior
Subprocurador-geral de Justiça em Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº SUBADM 073/2022
Recife, 18 de janeiro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº

PORTARIA Nº SUBADM 074/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0069.0001393/2023-84,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor JOELSON RISIO DE VASCONCELOS, Servidor
Extraquadro, matrícula nº 189.195-2, lotado na Divisão Ministerial de
Coordenação de Pagamento, para o exercício das funções de Gerente
Ministerial da Divisão de Coordenação de Pagamento, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-3, por um período de 15
dias, contados a partir de 03/01/2023, tendo em vista o gozo de férias do
titular, ROBENILSON ALVES BARBOSA, Técnico Ministerial –
Administração, matrícula nº 189.106-5;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 03/01/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de janeiro de 2023.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

SEI MPPE NUP: 19.20.0380.0029804/2022-57 DOCUMENTO: 0597193
DESPACHO Nº 556/2023 - SUBADM

Recife, 18 de janeiro de 2023.

D E :  S U B P R O C U R A D O R I A  G E R A L  E M  A S S U N T O S
A D M I N I S T R A T I V O S

PARA: COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
CORREGEDORIA GERAL DO MPPE

ASSUNTO: Residência fora da Comarca

Defiro o pedido do Requerente, na esteira do posicionamento da
Corregedoria Geral e Parecer do Núcleo de Gestão de Pessoas, com
fulcro no artigo 129, §2º, da Constituição Federal c/c os arts. 2º e 3º da
Resolução RES-PGJ nº. 002/2008 e suas posteriores.

Encaminhe-se à Chefia de Gabinete para conhecimento e providências.
Comunique-se à Corregedoria-Geral do Ministério Público, em
consonância com o art. 7º da referida resolução.

Publique-se. Após envie-se à CMGP para anotação e arquivamento.

Valdir Barbosa Júnior
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

DESPACHO Nº 18.01.2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

DESPACHO CG Nº 013/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Protocolo Interno: 100
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 17/01/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 101
Assunto: Correição Ordinária nº 052/2022
Data do Despacho: 18/01/23
Interessado(a): 28ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. Junte-se à Correição Ordinária correspondente.

Protocolo Interno: 102
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 18/01/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 18/01/23
Interessado(a): Flávia Maria Mayer Feitosa Gabinio
Despacho: Acolho o pronunciamento do Corregedor-Auxil iar.
Apresentem-se as orientações à Promotora de Justiça subscritora do e-
mail que inaugura o presente Processo SEI.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício Circular nº 25/2022/CIJE
Data do Despacho: 18/01/23
Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Público - Comissão da
Infância e Juventude
Despacho: Acolho o pronunciamento da Corregedoria Auxiliar. Diante do
atendimento às orientações dadas pelo Conselheiro Nacional do
Ministério Público - Presidente da Comissão da Infância, Juventude e
Educação, contidas no Ofício acima referido determino o arquivamento
deste processo. À Secretaria, para as medidas de praxe.

Protocolo: (...)
Assunto: PGA
Data do Despacho: 18/01/23
Interessado(a): …
Despacho: Acolho a sugestão da Corregedoria Auxiliar e, com base na
Resolução CGMP Nº 001/2021, determino a instauração de PGA, bem
como, a remessa destes autos ao Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco

Protocolo: (...)
Assunto: Parecer nº 148/2022/NAD/COCI/CN
Data do Despacho: 18/01/23
Interessado(a): …
Despacho: Acolho o pronunciamento da Corregedoria Auxiliar. Após,
arquivem-se estes autos.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência Fora da Comarca
Data do Despacho: 18/01/23
Interessado(a): Fábio Henrique Cavalcanti Estevam
Despacho: Encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça,
para os devidos fins.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 3ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Curadoria da Saúde e do Idoso

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Notícia de Fato n.º
01959.000.007/2022
Recife, 27 de outubro de 2022

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

(Notícia de Fato n.º 01959.000.007/2022)

De um lado,  o  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, neste ato representado pela 3.ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania de Paulista em exercício simultâneo, Dra.
Mirela Maria Iglesias Laupman, expressamente identificado ou
simplesmente nominado COMPROMITENTE, e, doutro lado, a ILPI
BRUNO MORAES DE MEDEIROS LAR PARA IDOSOS LTDA
(RESIDENCIAL GERIÁTRICO DONA ADÉLIA), pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 41.094.902/0001-11,
estabelecida na Rua Médico César Cals de Oliveira, n.º 750, Pau
Amarelo, Paulista/PE, CEP: 53.423-823, neste ato representada por seu
presidente Bruno Moraes de Medeiros, expressamente identificada ou
simplesmente nominada COMPROMISSÁRIA 1º, bem assim a VIGIL
NCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DO PAULISTA/PE, representada
pela diretora Eliane Maria Celestino Rodrigues Silva, expressamente
identificada ou simplesmente nominada COMPROMISSÁRIA 2º, e como
INTERVENIENTES o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
do Paulista, representado pelo Vice-Presidente Aldomiro Araújo, e a
Secretaria de Saúde do Paulista/PE, representada pelo Superintendente
Jurídico, Bel. Marcondes Fonseca da Mota;

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01959.000.007/2022, instaurada(o) com o objetivo de acompanhar e
fiscalizar, de forma continuada, as condições de funcionamento da ILPI
BRUNO MORAES DE MEDEIROS LAR PARA IDOSOS LTDA
(RESIDENCIAL GERIÁTRICO DONA ADÉLIA), pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 41.094.902/0001-11,
estabelecida na Rua Médico César Cals de Oliveira, n.º 750, Pau
Amarelo, Paulista/PE, CEP: 53.423-823;

CONSIDERANDO que, nos termos dos arts. 127 e 129, incisos II e III,
da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/1988),
incumbe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo respeito dos Poderes
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados
na Constituição e a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público
(LONMP), n.º 8.625/1993, dispõe em seu art. 25, inciso VI, que incumbe
ao Ministério Público exercer a fiscalização dos estabelecimentos que
abriguem idosos;

CONSIDERANDO o advento do Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º
10.741/2003, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, assegurando-se-lhe,
por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para
preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral,
intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade,
nos termos do seu art. 1.º e 2.º;

CONSIDERANDO ser obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, nos termos do art. 3.º do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO que, a teor do art. 4.º do Estatuto do Idoso, nenhum
idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação,
violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por
ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que todo idoso tem direito à moradia digna, no seio
da família natural ou substituta, ou desacompanhado de seus familiares,
quando assim o desejar, ou, ainda, em
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instituição pública ou privada;

CONSIDERANDO que, nesse sentido, a assistência integral na
modalidade de entidade de longa permanência será prestada quando
verificada inexistência de grupo familiar, casa-lar, abandono ou carência
de recursos financeiros próprios ou da família, além de atender toda a
legislação pertinente, conforme art. 37, §§1º e 2.º do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 37, §3º do Estatuto do
Idoso, as instituições que abrigarem idosos são obrigadas a manter
padrões de habitação compatíveis com as necessidades deles, bem
como provê-los com alimentação regular e higiene indispensáveis às
normas sanitárias e com estas condizentes, sob as penas da lei;

CONSIDERANDO, a teor do preconizado pelo art. 48 do Estatuto do
Idoso, que as entidades de atendimento são responsáveis pela
manutenção das próprias unidades, observadas as normas de
planejamento e execução emanadas do órgão competente da Política
Nacional do Idoso, ficando sujeitas à inscrição de seus programas, junto
ao órgão competente da Vigilância Sanitária e Conselho Municipal da
Pessoa Idosa, e em sua falta, junto ao Conselho Estadual ou Nacional
da Pessoa Idosa, especificando os regimes de atendimento;

CONSIDERANDO que a Resolução RDC (ANVISA) n.º 502, de 27 de
maio de 2021, tem por objetivo definir os critérios mínimos para o
funcionamento e avaliação, bem como mecanismos de monitoramento
das Instituições de Longa Permanência para idosos;

CONSIDERANDO o Relatório de Inspeção Técnica da Vigilância
Sanitária do Município do Paulista/PE, datado de outubro de 2022, que
aponta irregularidades nas condições higiênico-sanitárias da ILPI
BRUNO MORAES DE MEDEIROS LAR PARA IDOSOS LTDA
(RESIDENCIAL GERIÁTRICO DONA ADÉLIA), as quais comprometem
a qualidade do atendimento dado aos idosos ali internados;

CONSIDERANDO que, em inspeção conjunta realizada na ILPI BRUNO
MORAES DE MEDEIROS LAR PARA IDOSOS LTDA (RESIDENCIAL
GERIÁTRICO DONA ADÉLIA) no dia 28 de setembro de 2022, a
Vigilância Sanitária do Município do Paulista/PE emitiu Termo de
Notificação mencionando pendências documentais da referida
instituição;

CONSIDERANDO as informações prestadas quando da audiência
extrajudicial ocorrida na sede desta 3.ª PJDC de Paulista no dia 27 de
outubro de 2022;

CONSIDERANDO que, por fim, cabe ao Ministério Público expedir
Recomendações e firmar Termos de Ajustamento de Conduta para que
os gestores das ILPI's promovam as medidas necessárias à garantia e
ao  respe i to  à  Cons t i tu i ção  da  Repúb l i ca  e  às  no rmas
in f racons t i tuc iona is ;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, nos moldes do disposto no art. 129, inciso III, da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988);
artigo 67, §2º, inciso II, da Constituição do Estado de Pernambuco
(CPE); art. 6.º, inciso XIV, alínea “g”, da Lei Complementar n.º 75/1993
c/c art. 80, da Lei Federal n.º 8.625/1993; art. 25, inciso IV, alínea “a”, da
Lei n.º 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público); art. 5.º,
§6º, da Lei Federal n.º 7.347/1985 (Lei de Ação Civil Pública), alterado
pelo art. 113, §6, da Lei Federal n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do
Consumidor); art. 4.º, inciso IV, alínea “a”, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/1994; art. 14, da Resolução (RES) n.º 23/2007, do
Conselho Nacional do Ministério público (CNMP); art. 74, inciso X, da
Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e art. 39 e ss., da Resolução
(RES) n.º 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP), mediante o estabelecido nas cláusulas e
condições adiante

transcritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A ILPI BRUNO MORAES DE MEDEIROS LAR
PARA IDOSOS LTDA (RESIDENCIAL GERIÁTRICO DONA ADÉLIA)
compromete-se perante o Ministério Público de Pernambuco a, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias úteis, contados da assinatura do
presente termo, encaminhar a documentação elencada a seguir:

Atestado de Regularidade do Corpo de Bombeiros;

Alvará de Localização e Funcionamento;

Licença Sanitária Municipal;

Relação dos idosos atualizada com as respectivas patologias e grau de
dependência assinado pelo médico responsável;

Relação nominal dos funcionários atualizada, com os contratos de
prestação de serviços, a função exercida e suas respectivas jornadas;

Certificado de Controle de Pragas, com Licença Sanitária da empresa
que realizou o serviço;
Data de Fundação e Data de Início das Atividades;

Contrato de prestação de serviços do idoso Normando Coutinho da
Silva; Planos individuais de acompanhamento de todos os idosos;

Comprovante de pagamento da taxa da VISA do 1º semestre (DAM);
Comprovante de pagamento da taxa da VISA do 2º semestre (DAM);

Atestado de Saúde Ocupacional emitido por Médico do Trabalho de
todos os funcionários;

Termo de Aprovação do Projeto Arquitetônico – APEVISA/PE;

Declaração de Responsabilidade Técnica (modelo VISA);

Plano de atenção integral à saúde dos idosos;

Escritura Pública ou Contrato de Compra e Venda (imóvel);

Normas de rotinas de higienização, desinfecção e esterilização de
artigos e superfícies;

Rotinas e procedimentos referentes aos cuidados com os idosos; Plano
de ação em caso de intercorrência médica;

Memorial descritivo das atividades exercidas pelos diversos setores do
estabelecimento;

Estatuto registrado;

Contrato com empresa especializada em recolhimento de resíduos em
serviços de saúde;

Certificado de Curso de Boas Práticas de Higiene e Manipulação de
Alimentos;

Comprovação de vacinação contra tétano, hepatite e outros;

Certificado de capacitação de todos os cuidadores;

Demais profissionais de saúde, certidão pessoa física, junto ao
respectivo conselho profissional;

CLÁUSULA SEGUNDA. O não cumprimento das Cláusulas acima
implicará à ILPI BRUNO MORAES DE MEDEIROS LAR PARA IDOSOS
LTDA (RESIDENCIAL GERIÁTRICO DONA ADÉLIA) o fechamento
provisório da instituição e a célere devolução de todos idosos abrigados
aos respectivos familiares, mediante
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comprovação da entrega de TODOS os idosos aos familiares e
responsáveis no prazo máximo de 10 (dez) dias, após a interdição da
ILPI.

Parágrafo primeiro – Os idosos cujos familiares são desconhecidos ou
restou impossibilitado o contato serão transferidos para ILPI’s
devidamente regularizadas junto ao Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa do Paulista.

Parágrafo segundo – Além do fechamento da ILPI, no descumprimento
de qualquer das cláusulas será imposta multa no importe R$ 1.000,00
(mil reais) por inadimplemento, a se ver revertido ao Fundo Municipal de
Direitos da Pessoa Idosa do Paulista/PE instituído pela Lei Municipal n.º
5.021/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA. O presente Termo de Ajustamento de Conduta
produzirá seus efeitos legais a partir de sua celebração e terá eficácia
de título executivo extrajudicial, na forma dos artigos 5º, §6º, da Lei n.º
7.347/1985, sem prejuízo ao art. 771 e seguintes, do Novo Código de
Processo Civil (CPC/2015).

CLÁUSULA QUARTA. O cumprimento do presente Termo de
Ajustamento de Conduta será fiscalizado pelo Ministério Público de
Pernambuco, sem prejuízo da fiscalização pelos Órgãos e Entidades
que tenham por finalidade a proteção das pessoas idosas.

Parágrafo único – Ultrapassado o prazo descrito na Cláusula Primeira, a
VIGIL NCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DO PAULISTA/PE, O
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DO
PAULISTA E A SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS E DIREITOS
HUMANOS DO PAULISTA/PE deverão fazer nova vistoria na ILPI
BRUNO MORAES DE MEDEIROS LAR PARA IDOSOS LTDA
(RESIDENCIAL GERIÁTRICO DONA ADÉLIA) e apresentarem
relatórios a esta 3.ª PJDC de Paulista, em até 10 (dez) dias úteis, se
manifestando acerca do (des)cumprimento das obrigações ora
pactuadas, inclusive com a juntada da documentação comprobatória.

CLÁUSULA QUINTA. A VIGIL NCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DO
PAULISTA/PE se compromete a realizar a inspeção técnica no prazo
previsto na Cláusula Quarta, parágrafo único, bem como a apreciar
documentação apesentada pela gestora da ILPI BRUNO MORAES DE
MEDEIROS LAR PARA IDOSOS LTDA (RESIDENCIAL GERIÁTRICO
DONA ADÉLIA) e emitir a licença sanitária nos prazos previstos em lei,
desde que atendidos os requisitos legais, ou adote as medidas cabíveis
em caso de descumprimento, sob pena de multa no valor de R$
1.000,00 (mil reais) por inadimplemento, a se ver revertido ao Fundo
Municipal de Direitos da Pessoa Idosa do Paulista/PE instituído pela Lei
Municipal n.º 5.021/2021.

CLÁUSULA SEXTA. O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA DO PAULISTA e a VIGIL NCIA SANITÁRIA DO
MUNICÍPIO DO PAULISTA/PE, se comprometem a realizarem vistorias
na ILPI BRUNO MORAES DE MEDEIROS LAR PARA IDOSOS LTDA
(RESIDENCIAL GERIÁTRICO DONA ADÉLIA), encaminhando relatório
mensal a esta 3.ª PJDC de Paulista, durante 06 (seis) meses, sem
prejuízo das inspeções a serem realizadas pelo Ministério Público de
Pernambuco.

CLÁUSULA SÉTIMA. O COMPROMITENTE e as COMPROMISSÁRIAS
1º e 2º elegem o foro da comarca de Paulista/PE, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas ou conflitos oriundos do presente termo, o qual tem
as COMPROMISSÁRIAS 1º e 2º por irretratável e irrevogável,
ressalvadas as alterações feitas a critério do Ministério Público de
Pernambuco, dentro do que permite a lei e considerando as previsões
constantes deste termo.

E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento de
compromisso que, depois de lido e achado conforme, vai devidamente
assinado pelos presentes, em três vias de igual

teor e forma, a qual será anexada ao procedimento de origem,
encaminhada ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça
de Defesa da Cidadania (CAO Cidadania) e publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público de Pernambuco (vide art. 43, caput, da
RES-CSMP n.º 003/2019).

Paulista, 27 de outubro de 2022.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
3ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista,
em exercício simultâneo

BRUNO MORAES DE MEDEIROS
Gestor da ILPI Residencial Geriátrico Dona Adélia

JOSILAINE PASSOS TRINDADE,
OAB/PE 51859,
Advogada do residencial geriátrico Dona Adélia;

ELIANE MARIA CELESTINO RODRIGUES SILVA
Diretora da Vigilância Sanitária do Paulista

MARCONDES FONSECA DA MOTA
Superintendente Jurídico da Secretaria Municipal de Saúde do Paulista

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA/PE

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Auto no: 2019/215283
Doc no:__________

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e principalmente com
fundamento na Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, e na Resolução
CNMP no 003/2019;

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais
indisponíveis (art. 127, caput, da CF/88);

Considerando que o inquérito civil poderá ser instaurado de ofício ou em
face de requerimento ou representação formulada por qualquer pessoa
ou comunicação de outro órgão do Ministério Público, ou qualquer
autoridade (art. 14o, I e II, da Resolução CNMP no 003/2019);

Considerando que a Prefeitura de Verdejante/PE não respondeu aos
ofícios no 043/2020 e 073/2020 quanto ao atendimento da
Recomendação no 002/2020;

Resolve CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em
INQUÉRITO CIVIL (art. 32, §único, da Resolução CNMP no 003/2019).

A título de diligência, determino a expedição de novo ofício à Prefeitura
Municipal de Verdejante, para que informe no prazo de 20 dias, sobre o
atendimento da Recomendação no 002/2020 e quais medidas foram
tomadas para devida regulamentação do pagamento de diárias, bem
como as subsequentes medidas administrativas para dar execução ao
regramento estabelecido.

Remeta-se, junto com o ofício, cópia da portaria instauradora do
presente inquérito.

PORTARIA Nº portaria de instauração do IC nº 01727.000.021/2022
Recife, 17 de dezembro de 2022
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Autue-se, com as devidas anotações no sistema. Dê-se baixa do
Procedimento Preparatório no Arquimedes e instaura-se o Inquérito Civil
no sistema SIM.

Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público (Resolução
CNMP no 003/2019, art. 16o).

Publique-se.

O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) ano, podendo
ser sucessivamente prorrogado pelo mesmo período, mediante decisão
fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros
atos (Resolução CNMP no 003/2019, art. 31o).

VERDEJANTE/PE, 17 de dezembro de 2022.

ANDRÉA GRIZ DE ARAÚJO CAVALCANTI
Promotor de Justiça em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02207.000.148/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02207.000.148/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO é missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos
termos do art. 37, c aput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça a ocorrência de suposta existência de funcionário fantasma no
âmbito da Câmara de Vereadores de Carpina;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO:  Prática de funcionários fantasmas na Câmara de Vereadores
de Carpina; adotando-se as seguintes providências:

1) Autuação e Registro no sistema SIM da documentação em anexo
como Inquérito civil público;

2) Oficie-se à Presidência da Câmara de Vereadores de Carpina para
encaminhar cópias, digitalizadas em arquivo tipo PDF, das folhas de
frequência assinadas pela servidora RITA DE CASSIA BARBOSA DA
SILVA, durante todo o período de exercício de cargos e funções por
parte da mesma naquele órgão legislativo municipal;

PORTARIA Nº Procedimento nº 02207.000.148/2022
Recife, 18 de janeiro de 2023

3) notifique-se a senhora RITA DE CASSIA BARBOSA DA SILVA para
comparecer nesta Promotoria de Justiça, na modalidade presencial,
para prestar esclarecimentos sobre os fatos narrados, no próximo dia 07
de fevereiro, às 09h;

4) Remetam-se cópias da presente portaria ao Exmo. Sr. Procurador-
Geral de Justiça, na qualidade de Presidente do Conselho Superior do
Ministério Público;

5) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação na imprensa
oficial, e à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAOP
Patrimônio Público para conhecimento;

6) Fica nomeado o servidor José Leonaldo da Silva para exercer as
funções de Secretário escrevente, mediante termo de compromisso;

7) Após o prazo acima descrito, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

Carpina, 18 de janeiro de 2023.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.168/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.168/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: acompanhar a instalação de piso tátil e de placas de
sinalização em braile no âmbito da Escola Municipal Olindina Monteiro
de Oliveira França

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

2) é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

3) o ensino será ministrado com base nos princípios da gestão
democrática do ensino público e da garantia do padrão de qualidade
(art. 206, incisos VI e VII, da CF /1988);

4)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o
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máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

5) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):  Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados;

6) peças e documentos extraídos do PA 01891.000.962/2021, narrando
a necessidade de acompanhamento das políticas públicas de melhoria
estrutural no âmbito da Escola Municipal Olindina Monteiro de Oliveira
França, no Recife;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria à Administração Superior do MPPE,
para publicação no Diário Oficial;

2) oficiar à SEDUC Recife,  encaminhando cópia desta Portaria e
requisitando pronunciamento a respeito da instalação de piso tátil e de
placas de sinalização em braile no âmbito da Escola Municipal Olindina
Monteiro de Oliveira França, no prazo de 10 dias úteis.

Cumpra-se.

Recife, 18 de janeiro de 2023.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.141/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.141/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: acompanhar a oferta do atendimento educacional
especializado para os estudantes com deficiência no âmbito Colégio
Núcleo (Unidade Boa Viagem)

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

2) é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.000.141/2023
Recife, 18 de janeiro de 2023

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão (art. 227, caput, da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

4)  a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

5) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):  Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados;

6)  a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

7) peças e documentos extraídos do PA 01891.001.493/2022, narrando
a necessidade de acompanhamento da educação inclusiva, no âmbito
do Colégio Núcleo, unidade Boa Viagem, no Recife;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEE-PE (Secretaria de Educação e Esportes de
Pernambuco) , encaminhando cópia desta Portaria e requisitando a
realização de vistoria in loco no  Colégio Núcleo - Unidade Boa Viagem
no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

Recife, 18 de janeiro de 2023.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02142.000.104/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02142.000.104/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
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Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:

OBJETO: Ofício oriundo da 2ª PJ Cível Jaboatão encaminhandoC ópia
dos autos do Processo n. 0009098-38.2021.8.17.2810 – MANDADO DE
SEGURANÇA, no qual há indícios de ato de improbidade administrativa,
consoante registrado na sentença de id. 96780737.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, em especial a análise do andamento do MS 0009098-
38.2021.8.17.2810.

Determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências: cópia
da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 17 de janeiro de 2023.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.123/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02144.000.123/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Manifestante denuncia a ação de militantes da UMES- União
Metropolitana dos Estudantes Secundaristas, que estão usando o
espaço público para fazer política.

INVESTIGADO: UMES- União Metropolitana dos Estudantes
Secundaristas. REPRESENTANTE: Thiago de Lima Pereira

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao  Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se o último despacho.

Jaboatão dos Guararapes, 18 de janeiro de 2023.

Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão,

PORTARIA Nº Procedimento nº 02144.000.123/2022
Recife, 18 de janeiro de 2023

Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01923.000.140/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01923.000.140/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº. 03/2019, no uso de suas atr ibuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:

OBJETO: Poluição ambiental (esgoto e lixo) na Praia do Carmo

INVESTIGADO: Poder Público e outros.

1. Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao Conselho Superior do Ministério Público - CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Olinda, 18 de janeiro de 2023.

Belize Camara Correia,
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº Procedimento nº 01923.000.140/2022
Recife, 18 de janeiro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.784/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02019.000.784/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais,  instaura  o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

  OBJETO: apurar poluição sonora e perturbação de sossego no Boteco
Piscou Lascou, localizado na Rua Almirante Tamandaré, 285, bairro de
Boa Viagem, Recife (PE)

INVESTIGADO: Boteco Piscou Lascou (nome fantasia), razão social
Célio Roberto Santana Freire Bar ME, CNPJ 06.273.246

PORTARIA Nº Procedimento nº 02019.000.784/2022
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Janaína do Sacramento Bezerra
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COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
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/0001-13, localizado na Rua Almirante  Tamandaré, nº 285, bairro de
Boa Viagem, Recife (PE).

Trata-se de PP, oriundo da notícia de fato 02019.000.784/2022,
instaurada nesta 13ª Promotoria de Justiça para investigar a ocorrência
de poluição sonora provocada nas dependências do estabelecimento
conhecido como "Boteco Piscou Lascou" (nome fantasia), localizado na
Rua Almirante Tamandaré, nº 285, bairro de Boa Viagem, Recife (PE).

 CONSIDERANDO o fato de esta Promotoria de Justiça ter expedido
ofícios tanto à Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade de
Recife, quanto à Secretaria de Mobilidade e Controle Urbano para que
essas realizassem fiscalizações, dentro de suas áreas de atuação, bem
como adotassem providências administrativas imediatas e urgentes, no
caso de constatação efetiva da veracidade dos fatos relatados, no
sentido de impedir o prosseguimento das irregularidades alvissaradas;

CONSIDERANDO, ainda, que este Parquet,  até o presente momento,
não ter  informações de que os problemas relatados não foram
solucionados e na pendencia de providencias, conforme determinadas
na ultima audiência realizada em 23 /11/2022 ;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, dispõe
nos seguintes termos: “Todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 3º da Lei federal nº
6.938/81, entende-se por: (…) II - degradação da qualidade ambiental, a
alteração adversa das características do meio ambiente; III - poluição, a
degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta
ou indiretamente:

 a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem estar da população; b)
criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; c) afetem
desfavoravelmente a biota; d) afetem as condições estéticas ou
sanitárias do meio ambiente;

CONSIDERANDO que, conforme Lei municipal nº 16.243/96, intitulada
CÓDIGO DO MEIO AMBIENTE E DO EQUILÍBRIO ECOLÓGICO DA
CIDADE DO RECIFE, no seu Art.
4°, dispõe que: “Ao Município do Recife, no exercício de sua
competência constitucional relacionada com o meio ambiente e nos
termos da LOMR e do PDCR, caberá a criação de meios, instrumentos e
mecanismos que assegurem eficácia na implantação e controle de
políticas, programas e projetos, relativos ao meio ambiente e, em
especial: (...) XII - assegurar a manutenção das condições ecológicas
favoráveis ao meio ambiente e ao saneamento ambiental, dentro de
uma política ampla visando à qualidade do meio ambiente e à qualidade
de vida da populaçãoXIV - estabelecer o poder de policia, na forma
prevista em lei”

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, com a expedição de ofício a SEMAS e a SECON para que
realizem vistorias no establecimento investigado, conforme deliberado
no item 1 da audiência realizada em 23.11.2022, remetendo resposta no
prazo de 30 (trinta) dias, determinando, desde logo, a adoção das
seguintes providências: cópia da portaria que determinar a instauração
de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à SubDAM, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se;

Recife, 16 de janeiro 2023

Rinaldo Jorge da Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.000.601/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.601/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da  pessoa idosa e
cidadania residual, no uso de  suas atribuições legais e constitucionais,
em especial o artigo  129, II e III, da Constituição Federal, Lei
Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993, Resolução CSMP
003/2019, e

CONSIDERANDO que o artigo  229, da Constituição Federal dispõe que
os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os
filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice,
carência ou enfermidade.

CONSIDERANDO que o artigo  230, da Carta Magna dispõe que a
família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida, bem como que
(§ 1º) os programas de amparo aos idosos serão executados
preferencialmente em seus lares.

CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO  que nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação,  violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO que o CREAS encaminhou relatório  referente à
pessoa idosa Maria Margarida dos Santos, de 83 anos de idade,
residente em Caruaru, que se encontra em situação, em tese,  risco
pessoal e vulnerabilidade social decorrente de conflito familiar, havendo
necessidade de apurar fato que enseje a tutela de  direitos individuais
indisponíveis, consoante narrativa constante dos autos;

Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis,  conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019).

Resolvo,  ainda, promover as diligências indispensáveis à
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instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências:

1.
Remeta-se, com a máxima urgência, cópia dos autos ao Centro de
Referência à Mulher Maria Bonita, para as providências legais cabíveis;

2.
Oficie-se a Gerência Municipal de Atenção a Saúde do Idoso para a
imediata avaliação da saúde da pessoa idosa, com apresentação do
respectivo diagnóstico médico, com o intuito de constatar eventual
deficiência física, sensorial, intelectual ou mental, sua condição de
saúde, e o indicativo de tratamento , em 20 (vinte) dias;

3.
Oficie-se ao INSS para informar eventual benefício recebido pelas
pessoas idosas, tipo, valor recebido, existência de eventuais
empréstimos consignados supostamente adquiridos pela pessoa idosa,
dentre outros, enviando resposta, com fulcro no art. 74, V, da Lei nº
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), em 20 (vinte) dias;

4.
Solicite-se relatório técnico do CRAS para informar se a localidade é
referenciada pela rede socioassistencial, quais os encaminhamentos
realizados, com suas respectivas devolutivas, e se houve discussão do
caso pela rede  de assistência, social, saúde e outros que por ventura se
fizeram necessários;

5.
Solicite-se relatório da analista ministerial em psicologia;

6.
Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público de
Pernambuco(CAOP Cidadania) e à SubProcuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos para publicação no Diário Oficial;

7.
Comunique-se ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa para o devido
acompanhamento;

8.
Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria-Geral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.

 Cumpra-se.

Caruaru, 09 de janeiro de 2023.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.000.560/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.560/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu

PORTARIA Nº Procedimento nº 01884.000.560/2022
Recife, 9 de janeiro de 2023

promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da  pessoa idosa e
cidadania residual, no uso de  suas atribuições legais e constitucionais,
em especial o artigo  129, II e III, da Constituição Federal, Lei
Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993, Resolução CSMP
003/2019, e

CONSIDERANDO que o artigo  229, da Constituição Federal dispõe que
os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os
filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice,
carência ou enfermidade.

CONSIDERANDO que o artigo  230, da Carta Magna dispõe que a
família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida, bem como que
(§ 1º) os programas de amparo aos idosos serão executados
preferencialmente em seus lares.

CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO  que nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação,  violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO que o CREAS encaminhou relatório  referente à
pessoa idosa Bernadete Alves da Silva, de 78 anos de idade, residente
em Caruaru, que se encontra em situação, em tese,  risco pessoal e
vulnerabilidade social decorrente de possível conflito familiar, havendo
necessidade de apurar fato que enseje a tutela de  direitos individuais
indisponíveis, consoante narrativa constante dos autos;

Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis,  conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019).

Resolvo,  ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1.
Reitere-se o Ofício a Gerência Municipal de Atenção a Saúde do Idoso
para a  imediata avaliação da saúde da pessoa idosa, com
apresentação do respectivo diagnóstico médico, com o intuito de
constatar eventual deficiência física, sensorial, intelectual ou mental, sua
condição de saúde, e o indicativo de tratamento , em 20 (vinte) dias;

2.
Oficie-se ao INSS para informar eventual benefício recebido pelas
pessoas idosas, tipo, valor recebido, existência de eventuais
empréstimos consignados supostamente adquiridos pela pessoa idosa,
dentre outros, enviando resposta, com fulcro no art. 74, V, da Lei nº
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), em 20 (vinte) dias;
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3.
Solicite-se relatório técnico do CRAS para informar se a localidade é
referenciada pela rede socioassistencial, quais os encaminhamentos
realizados, com suas respectivas devolutivas, e se houve discussão do
caso pela rede  de assistência, social, saúde e outros que por ventura se
fizeram necessários;

4.
Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público de
Pernambuco(CAOP Cidadania) e à SubProcuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos para publicação no Diário Oficial;

5.
Comunique-se ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa para o devido
acompanhamento;

6.
Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria-Geral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.

 Cumpra-se.

Caruaru, 09 de janeiro de 2023.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01871.000.411/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01871.000.411/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Investigar a possível acumulação indevida de cargos do
médico Paulo Gustavo Xavier Ramos - MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº
564031

INVESTIGADO: Paulo Gustavo Xavier Ramos

CONSIDERANDO a denúncia anônima acerca da possível acumulação
de cargos do médico Paulo Gustavo Xavier Ramos;

CONSIDERANDO que, de acordo com a denúncia, o médico acima
mencionado acumularia dois cargos no Município de Caruaru, bem
como o cargo de perito criminal no ITEP e de professor da Universidade
Federal de Pernambuco, além de atuar em clínica e hospital
particulares;

CONSIDERANDO a possível incompatibilidade de horários e o dano ao
erário em razão do acúmulo indevido;

PORTARIA Nº Procedimento nº 01871.000.411/2021
Recife, 17 de janeiro de 2023

CONSIDERANDO a informação constante do evento 015, segundo a
qual o Ofício destinado à UFPE deve ser dirigido ao Reitor da
Universidade;

RESOLVO instaurar o presente inquérito civil para apurar a ocorrência
de dano ao erário nos termos do art. 1º, VIII, da Lei 7.347/85;

Renove-se o Ofício 259/2022 (evento 10), desta vez dirigindo-o ao
Reitor da Universidade Prof. Alfredo Gomes.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Caruaru, 17 de janeiro de 2023.

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01871.000.042/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01871.000.042/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Avaliar possíveis irregularidades na desapropriação do imóvel
localizado na Rua Vasco Fernandes Coutinho, 179, Bairro Maurício de
Nassau

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça em exercício na 2ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Comarca de Caruaru, com atuação na
Curadoria de Defesa do Patrimônio Público, no uso das atribuições
constitucionais e legais, lastreado nas disposições contidas no art. 127,
caput, e art. 129, II e III, da Constituição Federal, art. 4º, inciso IV, alínea
“b” e VI, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, art. 25, inciso IV,
alínea “b”, da Lei nº 8.625/93 e art. 8, parágrafo 1º, da Lei 7.347, de
24.07.85, e ainda:

CONSIDERANDO a existência da Notícia de Fato 01871.000.042/2022,
que analisa a desapropriação de um imóvel localizado na Rua Vasco
Fernandes Coutinho, 179, Bairro Maurício de Nassau, para
funcionamento de uma escola municipal, no valor de R$ 8.272.446,87
(oito milhões, duzentos e setenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e
seis reais e oitenta e sete centavos);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa do
patrimônio público e social, da moralidade e da eficiência administrativa,
na forma dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição
Federal;
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CONSIDERANDO que são princípios norteadores da Administração
Pública e de seus respectivos gestores a legalidade, a impessoalidade,
a moralidade, a publicidade e a eficiência (art. 37, caput, da Constituição
Federal);

CONSIDERANDO a possibilidade de dano ao erário de grande monta,
em virtude do alto valor do empenho;

CONSIDERANDO que o parecer técnico de avaliação imobiliária se
mostra insuficiente, haja vista as especificações da NBR 14653-2;
CONSIDERANDO que a NBR 14653-2 atribui privativamente as
profissões com registro no CREA as avaliações de bens imóveis para
identificar o valor do bem, de seus custos; e que esta poderá ser feita
pelo Método Comparativo de Dados de Mercado que para o imóvel em
apreço tal pesquisa se deu com apenas três imóveis de terrenos com
proporção 6 vezes menor que o desapropriado, enquanto a norma exige
pelo menos 6 amostras;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o art. 127 da Constituição
da República;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a promoção do
inquérito civil e da ação civil pública para a anulação ou declaração de
nulidade de atos lesivos ao patrimônio público ou à moralidade
administrativa do Estado ou de Município, de suas administrações
indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de que participem;

CONSIDERANDO que já se expirou o prazo de duração do
Procedimento Preparatório n° 01871.000.042/2022;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas;

RESOLVO: CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em
INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar os fatos noticiados a esta
Promotoria de Justiça, visando à adoção das medidas legais cabíveis,
conforme seja o caso, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei 7.347/85,
determinando desde logo o que se segue:

a) NOMEAR o servidor GILDARK SILVA RAIMUNDO, como secretário
escrevente, nos termos do art. 16, V, da RES-CSMP nº 003/2019, com
as seguintes providências:

b) Aguarde-se retorno de análise técnica;

c) remeta-se cópia desta Portaria, em meio magnético, ao
CAOP/Patrimônio Público, bem como ao Excelentíssimo Secretário
Geral do MPPE, para fins de publicação no Diário Oficial, e, ainda, seja
enviada cópia da presente Portaria ao Conselho Superior do Ministério
Público e ao Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral do Ministério
Público, nos termos do artigo 16, § 2º, da Resolução CSMP 003/2019.

Caruaru, 17 de janeiro de 2023.

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01959.000.007/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA Nº Procedimento nº 01959.000.007/2022
Recife, 10 de janeiro de 2023

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para acompanhamento de TAC
01959.000.007/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação na Curadoria
da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/1988); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º 7.347/1985; art. 25,
inciso IV, alínea a, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 4.º, inciso IV,
alínea a, da Lei Complementar Estadual n.º 12/1994, com as alterações
da Lei Complementar Estadual n. º 21/1998; art. 8.º, inciso I, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8.°, inciso I, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO a assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC) por meio do qual o representante da ILPI Bruno Moraes de
Medeiros Lar Para Idosos LTDA (Residencial Geriátrico Dona Adélia) se
comprometeu a promover as adequações documentais recomendadas
pela Vigilância Sanitária do Paulista/PE (VISA) com vistas a atender às
normas da Resolução RDC (ANVISA) n.º 502, de 27 de maio de 2021;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 8.º da RES n.º 003/2019, do
CSMP, e do art. 8.º da RES n.º 174/2017, do CNMP, o Procedimento
Administrativo é o mais adequado para acompanhar o cumprimento das
cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento do cumprimento das cláusulas do Termo de
Ajustamento de Conduta em tela, sobremaneira visando consubstanciar
a adoção de eventuais medidas extrajudiciais e /ou judiciais;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, DE OFÍCIO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, com o objetivo de acompanhar e fiscalizar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta
firmado pela ILPI Bruno Moraes de Medeiros Lar Para Idosos LTDA
(Residencial Geriátrico Dona Adélia), adotando-se as seguintes
providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – ENCAMINHE-SE cópia do Termo de Ajustamento de Conduta
firmado pela ILPI Bruno Moraes de Medeiros Lar Para Idosos LTDA
(Residencial Geriátrico Dona Adélia), preferencialmente por correio
eletrônico, ao Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP), ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania (CAO
Cidadania) e à Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
para os fins dispostos no
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artigo 43 da RES n.º 003/2019, do CSMP;

4 – AGUARDE-SE o decurso dos prazos estabelecidos no Termo de
Ajustamento de Conduta celebrado no dia 27 de outubro de 2022.

5 – Ultrapassados os prazos, com ou sem respostas, voltem-me os
autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 10 de novembro de 2022.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.850/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01876.000.850/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Trata-se de denúncia anônima, na qual se delata a existência
de suposto crime ambiental, em terreno localizado no Bairro Luiz
Gonzaga (em frente ao Neusa Garcia), com suposta realização de
queimada e morte de toda vegetação de caatinga existente no local,
com diversas árvores de espécies nativas e baraúnas, sem quaisquer
autorizações dos órgãos ambientais e em área de APP. Alega-se,
também, que a Prefeitura de Caruaru possui ciência do suposto crime
ambiental, mas não tomou nenhuma providência.

INVESTIGADOS:

EMPRESA MORI-MORI

REPRESENTANTE:

 Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, vez que expirado o prazo do Procedimento Preparatório,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Comunique-se a instauração deste I.C., enviando eletronicamente
cópia desta Portaria  ao Conselho Superior do Ministério Público -
CSMP, à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP e ao CAO-
MEIO AMBIENTE, bem como à Sub-Procuradoria Geral em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial do MPPE.

2. Após as devidas comunicações, faça-se conclusão dos autos para
análise mais aprofundada.

Caruaru, 17 de janeiro de 2023.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº Procedimento nº 01876.000.850/2021
Recife, 17 de janeiro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.000.019/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.019/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da  pessoa idosa e
cidadania residual, no uso de  suas atribuições legais e constitucionais,
em especial o artigo  129, II e III, da Constituição Federal, Lei
Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993, Resolução CSMP
003/2019, e

CONSIDERANDO que o artigo  229, da Constituição Federal dispõe que
os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os
filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice,
carência ou enfermidade.

CONSIDERANDO que o artigo  230, da Carta Magna dispõe que a
família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida, bem como que
(§ 1º) os programas de amparo aos idosos serão executados
preferencialmente em seus lares.

CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO  que nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação,  violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO  que o Núcleo de Direitos Humanos da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos de Caruaru encaminhou
relatório  referente à pessoa idosa Emília Marques da Silva, de 80 anos
de idade, residente em Caruaru, que teria transtorno de acumulação de
objetos em desuso, o que lhe causaria risco pessoal e vulnerabilidade
social decorrente de referida prática, havendo necessidade de apurar
fato que enseje a tutela de  direitos individuais indisponíveis, consoante
narrativa constante dos autos;

Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis,  conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019).

Resolvo,  ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

PORTARIA Nº Procedimento nº 01884.000.019/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023
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1.
Remeta-se, com a máxima urgência, cópia dos autos a Vigilância
Sanitária, para as providências legais cabíveis;

2.
Oficie-se a Gerência Municipal de Atenção a Saúde do Idoso para a
imediata avaliação da saúde da pessoa idosa, com apresentação do
respectivo diagnóstico médico, com o intuito de constatar eventual
deficiência física, sensorial, intelectual ou mental, sua condição de
saúde, e o indicativo de tratamento , em 20 (vinte) dias;

3.
Oficie-se ao INSS para informar eventual benefício recebido pelas
pessoas idosas, tipo, valor recebido, existência de eventuais
empréstimos consignados supostamente adquiridos pela pessoa idosa,
dentre outros, enviando resposta, com fulcro no art. 74, V, da Lei nº
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), em 20 (vinte) dias;

4.
Oficie-se ao CREAS para elaboração de relatório técnico apontando a
situação encontrada e a solução adequada ao caso com os
encaminhamentos e acompanhamento que se fizerem necessários;

5.
Solicite-se relatório técnico do CRAS para informar se a localidade é
referenciada pela rede socioassistencial, quais os encaminhamentos
realizados, com suas respectivas devolutivas, e se houve discussão do
caso pela rede  de assistência, social, saúde e outros que por ventura se
fizeram necessários;

6.
Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público de
Pernambuco(CAOP Cidadania) e à SubProcuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos para publicação no Diário Oficial;

7.
Comunique-se ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa para o devido
acompanhamento;

8.
Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria-Geral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.

 Cumpra-se.

Caruaru, 09 de janeiro de 2023.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.158/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.158/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.000.158/2023
Recife, 13 de janeiro de 2023

Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Peças do PA 01891.000.835/2021 - Novo DP para
acompanhamento da  execução dos projetos arquitetônicos e
complementares para requalificação da quadra da Escola Municipal
Jardim Mauricéia

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

2) é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

3) o ensino será ministrado com base nos princípios da gestão
democrática do ensino público e da garantia do padrão de qualidade
(art. 206, incisos VI e VII, da CF /1988);

  4) peças e documentos extraídos do PA 01891.000.835/2021, narrando
a necessidade de acompanhamento das políticas públicas de melhoria
estrutural no âmbito da Escola Municipal Jardim Mauricéia, notadamente
a execução dos projetos arquitetônicos e complementares para
requalificação da quadra;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria à Administração Superior do MPPE,
para publicação no Diário Oficial;

2) oficiar à SEDUC Recife,  encaminhando cópia desta Portaria e
requisitando cópia dos projetos arquitetônicos e complementares para
requalificação da quadra da  Escola Municipal Jardim Mauricéia, bem
como informação sobre o cronograma de obras, no prazo de 10 dias
úteis.

Cumpra-se.

Recife, 13 de janeiro de 2023.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 010/2023

O Organizador do evento a ser realizado no estabelecimento intitulado
“Boteco Barretão”, localizado Logradouro Sítio Estrago, Brejo da Madre
de Deus-PE, neste ato representado por ANDRYA KAROLINNE
MARINHO BEZERRA DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº
115.209.844-64, portador da cédula de identidade RG nº 9636062,
residente Na Rua José Barros da Silva , município de BREJO DA
MADRE DE DEUS/PE, que firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, através da

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 010/2023
Recife, 17 de janeiro de 2023
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Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS -
PE, por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA
JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da
Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de
12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO a situação crítica vivenciada mundialmente em razão
da Pandemia de COVID-19, bem como a necessidade de adoção de
medidas capazes de coibir a propagação do vírus mencionado, sendo
uma delas a utilização de aparatos de biossegurança, além do
distanciamento social adequado;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

1.CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o evento
a ser realizado no dia, 28/01/2023 no estabelecimento intitulado “Boteco
do Barretão”, localizado na zona rural sítio Estrago, Brejo da Madre de
Deus-PE,  iniciando às 20h e finalizando às 24h do mesmo dia sem
tolerância;

2.CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a
festa, obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA VIII – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais, bem
como das normas de biossegurança relativas à disseminação da
COVID-19, ou descumprimento de quaisquer cláusulas acima citadas,
encerrar o evento a qualquer momento;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE,

nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 17 de Janeiro de 2023.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

 ANDRYA KAROLINNE MARINHO BEZERRA
Organizador

TERMO DE COMPROMISSO

Pelo presente instrumento, na forma do art. 5º S 6º, da Lei Federal
7.347/85, incluído pela Lei no 8.078/90, e com fundamento nos artigos
208, inciso III e 227, § 2º, ambos da CRFB/88; no art. 2º, inciso l, alínea
"c" e inciso V, alínea "a" e art. 8º, inciso l, todos da Lei Federal 7.853/89;
no art. 58, § 2º, da Lei Federal 9.394/96; no art. 11, da Lei Federal
10.098/00; e no art. 8º, da Resolução n.º 02/2001 , do CNE/CEB; no
item Educação Especial, n.º 24, do Plano Nacional da Educação,
aprovado pela Lei Federal 10.172/2001; nos artigos 11 e 24, do Decreto
Federal 5.296/2004; no Decreto Federal 6.571/2008 e no Parecer
CNE/CEB 13/2009, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, pela respectiva Promotora de Justiça signatária, Dra.
THEMES JACIARA MERGULHÃO DA COSTA, neste ato denominado
COMPROMITENTE, e o MUNICÍPIO DE POÇÃO com sede na Praça
Monsenhor Estanislau Ferreira de Carvalho, Nº 122, nesta cidade,
inscrito no CNPJ Nº 10.265.429/0001-64, neste ato representado pelo
Sr. EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, Prefeito Municipal, neste
ato denominado COMPROMISSÁRIO, celebram o presente TERMO DE
COMPROMISSO, nos seguintes termos:

CONSIDERANDO que o Constituinte Originário erigiu o direito à
Educação ao patamar de Direito Social, previsto no art. 6º da
Constituição Federal de 1988, integrante do mínimo existencial,
indispensável à condição humana digna, estatuída pelo art. 1º da Carta
Magna como fundamento do Estado Democrático de Direito;

CONSIDERANDO que o direito fundamental à educação é, nos termos
do artigo 205, caput, da Constituição Republicana de 1988, dever do
Estado, a quem compete proporcionar os meios

TERMO DE COMPROMISSO Nº .TERMO DE COMPROMISSO
Recife, 10 de novembro de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti



27Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 19 de janeiro de 2023

de acesso a tal garantia;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público por força dos artigos
127 e 129, da Constituição Federal, a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
bem como, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos aos direitos
assegurados na mesma Constituição, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 208, inciso II, da CF/88, que
prevê: "o dever o Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino";

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, inciso l, alínea "c", da Lei
Federal 7.853, de 24 de outubro de 1989, segundo o qual, cabe ao
Poder Público e seus órgãos assegurar às pessoas com deficiência o
pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive daqueles que,
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar
pessoal, social e econômico, em especial na área da educação a oferta,
obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento público
de ensino;

CONSIDERANDO a previsão legal contida no art. 58, da Lei Federal nº
9.394/96, de que se entende por Educação Especial a modalidade de
educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de
ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação (Redação dada
pela Lei no 12.795, de 2013); e que o atendimento educacional será
feito em classes, escolas ou serviços especializados, sempre que, em
função das condições específicas dos alunos, não for possível a
integração nas classes comuns de ensino regular (art. 58, S20, da Lei nº
9.394/96);

CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre os Direitos da
Pessoa com Deficiência, promulgada pelo Decreto 6.949/2009, prevê
que os Estados Partes assegurarão sistema educacional inclusivo em
todos os seus níveis, com adaptações razoáveis e de apoio de acordo
com as necessidades individuais, visando facilitar a sua efetiva
educação para fins de inclusão plena;

CONSIDERANDO o disposto nas Leis nº 10.098/00 e nº 7.853/89 e nos
Decretos nº 5.296/04, nº 3.298/99 nº 7.611/2011;

ONSIDERANDO que o Decreto no 6.571/2008 dispõe sobre o
atendimento educacional especializado, definido no §1º O do art. 1º,
como o conjunto de atividades, recursos de acessibilidade e
pedagógicos organizados institucionalmente e prestados de forma
complementar ou suplementar à formação dos alunos no ensino regular.
No §20 do art. 1º, determina que o AEE integra a proposta pedagógica
da escola, envolvendo a participação da família e articulação com as
demais políticas públicas;

CONSIDERANDO que o art. 30 do mencionado Decreto dispõe que o
Ministério da Educação prestará apoio técnico e financeiro para ações
que promovam a oferta do Atendimento Educacional Especializado.
entre as quais se encontra a implantação de salas de recursos
multifuncionais

CONSIDERANDO que para a implementação do Decreto no
6.571/2008, a Resolução CNE/CEE no 04/2009, no art. 1º, estabelece
que os sistemas de ensino devem matricular os alunos público-alvo da
educação especial nas classes comuns do ensino regular e no
atendimento educacional especializado, ofertado prioritariamente em
salas de recursos multifuncionais da própria escola ou em outra escola
de ensino regular, no turno inverso da escolarização, não sendo
substitutivo às classes comuns;

CONSIDERANDO que, consoante o disposto no art. 10 da Resolução
CNE/CEB Nº 04/2009, "O projeto pedagógico da escola de ensino
regular deve institucionalizar a oferta do AEE prevendo na sua
organização: I - sala de recursos multifuncionais: espaço físico,
mobiliário, materiais didáticos, recursos pedagógicos e de acessibilidade
e equipamentos específicos; II — matrícula no AEE de alunos
matriculados no ensino regular da própria escola ou de outra escola: III
— cronograma de atendimento aos alunos; IV — plano do AEE;
identificação das necessidades educacionais específicas dos alunos.
definição dos recursos necessários e das atividades a serem
desenvolvidas: V — professores para o exercício da docência do AEE;
VI — outros profissionais da educação: tradutor e intérprete de Língua
Brasileira de Sinais, guia-intérprete e outros que atuem no apoio;
principalmente às atividades de alimentação, higiene e locomoção; VII
— redes de apoio no âmbito da atuação profissional, da formação, do
desenvolvimento da pesquisa, do acesso a recursos, serviços e
equipamentos, entre outros que maximizem o AEE." (grifo nosso);

CONSIDERANDO que as salas de recursos multifuncionais não são um
reforço e não substituem as salas de ensino regular, com as quais
devem estar em sintonia, e objetivam intensificar o ensino dos alunos e
alunas com deficiência, promovendo condições de acesso e
aprendizagem de forma a viabilizar sua participação no ensino regular;

CONSIDERANDO que compete ao poder público assegurar ao público-
alvo da educação especial o acesso ao ensino regular e adotar medidas
para a eliminação de barreiras arquitetônicas, pedagógicas e nas
comunicações que impedem sua plena e efetiva participação nas
escolas da sua comunidade, em igualdade de condições com os demais
estudantes;

CONSIDERANDO a Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com
Deficiência), que em seus art. 27 e 23 assegura o sistema educacional
inclusivo, visando alcançar o máximo de desenvolvimento de talentos e
habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais dos educandos com
deficiência segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem;

CONSIDERANDO que o Município deve observar o requisito da
proximidade na oferta dos serviços de educação a todos e todas
estudantes da rede municipal e que, portanto, a prestação do AEE nas
salas de recursos multifuncionais deve ser acessível ao público alvo,
disponibilizada prioritariamente na escola regular onde o estudante está
matriculado, ou não havendo possibilidade, em outra unidade de ensino,
centros de atendimento educacional especializado da rede pública ou
instituições comunitárias, desde que estejam situadas até 2km (dois
quilômetros) de distância de sua residência, sendo este o entendimento
jurisprudencial:
"APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA.  MANDADO DE
SEGURANÇA. Criança, aluna de ensino fundamental em escola
estadual. Pretensão de transferência para escola municipal específica.
Sentença concessiva, determinando que fosse assegurado ao infante
matrícula em escola pública próxima de sua residência, na área de
abrangência de 2 km (dois quilómetros), Insurgência do Impetrante,
postulando que o Município seja compelido a inseri-lo na escola
municipal pleiteada. Não acolhimento. Distancia Inferior a 2 km (dois
quilômetros) entre a moradia do aluno e a instituição pública de ensino
onde matriculado Requisito da proximidade atendido. Vedada a escolha
de estabelecimento de ensino, Inexistência de documentos médicos que
atestem que o infante não possa deambular de sua casa até a unidade
escolar na qual inserido ou que o referido deslocamento comprometa
sua saúde. Comando sentencial reformado, para denegar c segurança.
Remessa necessária provida e recurso de apelação não provido (TJ-SP
- APL: 10173794420188260506 SP 1017379-44.20/8.8,26.0506,
Relator: Isso Ahmed Dara de Julgamento: 25/11/2020, Câmara Especial,
Data de Publicação: 25/11/2020).
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AGRAVO DE INSTRUMENTO, TRANSPORTE ESCOLAR. ZONA
RURAL. A jurisprudência deste Tribunal tem reconhecido que o direito
fundamental à educação deve ser compreendido em sentido amplo, não
se limitando à simples oferta de vaga em escola regular, mas
compreendendo também o acesso à escola, o que inclui o fornecimento
de transporte escolar, quando se mostrar necessário ante a distância
entre a escola e a casa do aluno, ante a presunção das dificuldades de
deslocamento e da distância até os educandários mais próximos. Por
igual, consolidada está a ostentação no sentido de que o transporte
escolar somente é devido caso a distância entre a escola e a residência
do aluno seja superior a 2 quilômetros. No caso, embora o Conselho
Tutelar tenha inicialmente referido que a distância da residência dos
menores e escola fosse de 2,5 km. Ficou demonstrado que a residência
dos menores dista menos de 2 km da escola, de forma que, não
preenchido o requisito objetivo para o fornecimento de transporte
gratuito pelo município. A circunstância de a via utilizada pelos menores
não ser a mais adequada para o deslocamento à pé, principalmente em
dias de chuva, não altera essa conclusão, visto que, em se tratando de
escola de área rural, tal situação é previsível. DERAM PROVIMENTO.
UNANIME. (TJ-RS-AI.: 70071784094 RS Relator: Luiz Felipe Brasil
Santos, Data de Julgamento: 06/04/2017, Oitava Câmara Cível, Data de
Publicação: 10/04/2017.

CONSIDERANDO que, no caso da sala de recursos multifuncionais
estar localizada a uma distância maior que 2 km (dois quilômetros) da
residência do estudante ou da estudante com deficiência, o município
deve disponibilizar o transporte escolar inclusivo;

CONSIDERANDO que o Decreto no 3.298/99, que especificou os
termos da Lei supracitada, determina no § 40, do art. 24, que a
educação especial contará com equipe multiprofissional, com a
adequada especialização, e adotará orientações pedagógicas
individualizadas. E ainda, em seu artigo 29, dispôs que as instituições de
ensino fornecerão serviços de apoio especializado para atender às
peculiaridades da pessoa com deficiência, como capacitação de
profissionais especializados (inciso II);

CONSIDERANDO a previsão legal contida no art. 58, da Lei Federal no
9.394/96, de que se entende por Educação Especial a modalidade de
educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de
ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação (Redação dada
pela Lei no 12.793, de 2013); e que o atendimento educacional será
feito em classes, escolas ou serviços especializados, sempre que, em
função das condições específicas dos alunos, não for possível a
integração nas classes comuns de ensino regular (art. 58, S20, da Lei
no 9.394/96);

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Educação Especial na
Perspectiva da Educação Inclusiva — PNEEPEI (2008) constitui um
marco na garantia da matrícula das pessoas com deficiência nas
escolas regulares, assegurando o acesso ao ensino comum e ao
atendimento educacional especializado (AEE);

CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre os Direitos da
Pessoa com Deficiência, promulgada pelo Decreto 6.949/2009, prevê
que os Estados Partes assegurarão sistema educacional inclusivo em
todos os seus níveis, com adaptações razoáveis e de apoio de acordo
com as necessidades individuais, visando facilitar a sua efetiva
educação para fins de inclusão plena;

CONSIDERANDO que a mencionada Convenção dispõe em seu artigo
24, no item 4, que os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para
empregar professores inclusive professores com deficiência, habilitados
para o ensino da língua de sinais elou do Braille, e para capacitar
profissionais e equipes

atuantes em todos os níveis de ensino;

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB nº 04/2009, que estabelece
as Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional
Especializado na Educação Básica, definindo que:
"Art. 5º  O AEE é realizado, prioritariamente, na sala de recursos
multifuncionais da própria escola ou em outra escola de ensino regular,
no turno inverso da escolarização, não sendo substitutivo às classes
comuns, podendo ser realizado, também. em centro de Atendimento
Educacional Especializado da rede pública ou de instituições
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos,
conveniadas com a Secretaria de Educação ou órgão equivalente dos
Estados, Distrito Federal ou dos Municípios."

CONSIDERANDO que Decreto nº 7.611/2011 preceitua que a educação
especial inclusiva deve garantir os serviços de apoio pedagógico
especializado necessários para eliminação das barreiras que possam
obstruir o processo de escolarização de estudantes com deficiência,
t r a n s t o r n o s  g l o b a i s  d o  d e s e n v o l v i m e n t o  e  a l t a s
h a b i l i d a d e s / s u p e r d o t a ç ã o .

CONSIDERANDO o diagnóstico obtido pelo Grupo de Atuação Conjunta
Especializada — Educação e pela Promotoria de Justiça de POÇÃO nos
autos de Procedimento Administrativo, resultante da coleta de
informações por meio dos formulários de averiguação da oferta do AEE,
respondidos pelos gestores das escolas municipais, no qual se verifica a
ausência de salas de recursos multifuncionais no município, bem como
déficit de professores do AEE, com habilitação em educação especial,
que atendam os estudantes com deficiência nas escolas do município.

ONSIDERANDO a necessidade de induzir e monitorar a atuação da
Secretaria Municipal de Educação para garantir a oferta das salas de
recursos multifuncionais aos estudantes com deficiência, bem como a
contratação de professores que realizem atendimento educacional
especializado visando o aprimoramento do atendimento educacional
especializado na rede municipal de ensino;

Após esclarecimentos, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE
COMPROMISSO com força de título executivo extrajudicial, com
fundamento no artigo 5º, § 6º, da Lei da Ação Civil Pública (Lei no 7.347
de 24.07.1985); artigo 211 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei
no 8.069 de 13.07.1990), artigos 25, 26 e 27, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei no 8.625 de 12 de fevereiro de 1993) e artigos
2º, 36, 37 e 38 da Lei Orgânica do Ministério Público do Piauí (Lei
Complementar Estadual no 12, de 18.12.1993), cujo objeto é efetivar a
criação de salas de recursos multifuncionais para a oferta do
Atendimento Educacional Especializado às crianças e adolescentes do
Município de MANARI, bem como ampliação do número de profissionais
de AEE com habilitação em educação especial, cujos termos são os
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O COMPROMISSÁRIO reconhece a ausência
de salas de recursos multifuncionais em unidades de escolas municipais
de POÇÃO, bem como carência na rede pública municipal de ensino de
professores com habilitação em educação especial que realizam a
complementação ou suplementação curricular, utilizando procedimentos,
equipamentos e materiais específicos no contraturno escolar;

CLÁUSULA SEGUNDA. O COMPROMISSÁRIO assume a obrigação de
CRIAR o número de salas de recursos multifuncionais de modo a
atender os estudantes do AEE tendo como parâmetro a NOTA
TÉCNICA - SEESP/GAB/Nº 11/2010, que propõe orientações para a
institucionalização da Oferta do Atendimento Educacional Especializado
— AEE em Salas de Recursos Multifuncionais, e o Manual de
Orientação do Programa Implantação de Salas de Recursos
Multifuncionais, ambas publicações oriundas da Secretaria de Educação
Especial do MEC, na forma a seguir pactuada:

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti



29Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 19 de janeiro de 2023

SALAS DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS/ LOCALIDADE DA
ESCOLA / PRAZO PARA CONCLUSÃO

01 / ESCOLA MUNICIPAL MONSENHOR ESTANISLAU FERREIRA DE
CARVALHO /ABRIL DE 2023

01/ PRÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/ JULHO 2023

CLÁUSULA TERCEIRA. O COMPROMISSÁRIO obriga-se a contratar
professores para atuação no AEE, ampliando de forma escalonada em
25 % o número de profissionais até o final do ano letivo de 2023, em
observância ao diagnóstico apresentado por este órgão ministerial e às
novas matrículas, garantindo a plena oferta do AEE a todos alunos e
todas alunas público alvo da educação especial até janeiro de 2024;

CLÁUSULA QUARTA. A ampliação do número de professores para
atuação no AEE dar-se-á da forma mais conveniente para o
COMPROMISSÁRIO que poderá: a) capacitar professores da rede
municipal de ensino e/ou b) contratar novos professores que possuam a
formação específica na educação especial;

Parágrafo único: No edital a ser elaborado para contratação dos
professores do AEE deverá constar a descrição e o quantitativo de
cargos e as escolas da zona urbana e rural do município que receberão
os profissionais, de forma a contemplar todos os alunos e todas as
alunas com deficiência, matriculados na rede pública;

CLÁUSULA QUINTA. O COMPROMISSÁRIO a partir da assinatura
deste Termo de Compromisso, enviará, a cada trimestre, ao Ministério
Público, a relação dos profissionais contratados e das escolas onde o
serviço está sendo prestado, discriminando o público-alvo atendido, nos
termos assumidos no presente pacto;

CLÁUSULA SEXTA. Em caso de inexistência de órgão equivalente, o
COMPROMISSÁRIO assume a obrigação de criar gerência, diretoria ou
núcleo que atue de forma intersetorial (educação, saúde e assistência
social), elaborando, executando e monitorando políticas públicas que
garantam a inclusão escolar e social das pessoas com deficiência;

CLÁUSULA SÉTIMA. O COMPROMISSÁRIO assume a obrigação de
fazer, nos prazos pactuados na Cláusula Segunda e com observância
ao requisito da proximidade, consistente na disponibilização aos
estudantes com deficiência, matriculados ou que vierem a ser
matriculados na rede municipal de ensino, do acesso e permanência às
salas de recurso multifuncionais nas quais será prestado o AEE no turno
ou contraturno escolar, sem prejuízo da oferta do ensino na rede
regular, conforme determina o art. 5 da Resolução CNE no 04/2009;

CLÁUSULA OITAVA. O COMPROMISSÁRIO oferecerá semestralmente
oficinas pedagógicas de formação e capacitação profissional dos
responsáveis pela oferta do AEE nas salas de recursos multifuncionais;

CLÁUSULA NONA. A estruturação dos serviços educacionais
especializados, inclusive do número de alunos por turma, seguirá as
diretrizes da Secretaria de Estado ou do Ministério da Educação.

Parágrafo Primeiro. É de responsabilidade do COMPROMISSÁRIO a
obtenção dessas diretrizes junto aos órgãos mencionados, bem como a
comunicação ao COMPROMITENTE da estrutura a ser adotada.

CLÁUSULA DÉCIMA. O COMPROMISSÁRIO se obriga a enviar ao
Poder Legislativo proposta de inserção no orçamento dos próximos anos
de destinação de recursos específicos para a promoção do atendimento
educacional especializado no município, com detalhamento da verba
destinada a cada

modalidade.

Parágrafo Primeiro. O COMPROMISSÁRIO, enquanto não cumprido o
disposto no parágrafo anterior, deverá apresentar, sempre que
solicitado, planilha detalhada, com especificação da fonte e da
destinação dos recursos utilizados na promoção do atendimento
educacional especializado no município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A impossibilidade de implantação de
quaisquer das obrigações aqui ajustadas deverá ser comunicada,
pormenorizadamente, ao Ministério Público e instruída com a
documentação necessária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. As partes poderão rever o presente
ajuste, mediante termo aditivo, o qual poderá incluir ou excluir medidas
que tenham por objetivo o seu aperfeiçoamento elou se mostrem
tecnicamente necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Este título executivo não inibe ou
restringe, de forma alguma, as ações de controle, monitoramento e
fiscalização de qualquer órgão público, nem limita ou impede o
exercício, por ele, de suas atribuições e prerrogativas legais e
regulamentares, bem como a aplicação de medidas de cunho penal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Este compromisso produz efeitos a
partir de sua assinatura e terá eficácia de título executivo extrajudicial,
na forma do artigo 50, S 60, da Lei no 7.347 de 24.07.1985; artigo 211
da Lei no 8.069 de 13.07.1990 e artigo 784, inciso IV, do Código de
Processo Civil (Lei no 13.105/2015).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. As obrigações assumidas neste Termo
de Compromisso pela Prefeitura Municipal não prejudicarão o
cumprimento de obrigações anteriormente firmadas em TAC's ou
decorrentes de sentenças judiciais já com trânsito em julgado, desde
que mais favoráveis às pessoas com deficiência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro da Comarca com
jurisdição sobre a Promotoria de Justiça compromitente, no caso, no
POÇÃO/PE, para dirimir as questões relativas ao presente termo e para
eventual ação executiva, consistente em obrigação de fazer, nos termos
da Lei 7.347/85, com renúncia a qualquer outro.

Portanto, justos e acertados, firma-se o presente termo de compromisso
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. O presente termo vai
assinado pelos respectivos representantes, em 03 (três) vias de igual
teor.

Publique-se e cientifique-se o Conselho Municipal de Educação.

POÇÃO, 10 de novembro de 2022

THEMES J. M. COSTA
Promotora de Justiça Compromitente

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS
Prefeito
Compromissário

MINISTÉRIO  PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
GACE EDUCAÇÃO – GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL

CIRCUNSCRIÇÃO ARCOVERDE

TERMO DE COMPROMISSO

Pelo presente instrumento, na forma do art. 5º, § 6º, da Lei Federal
7.347/85, incluído pela
Lei nº 8.078/90, e com fundamento nos artigos 208, inciso III e
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227, § 2º, ambos da CRFB/88; no art. 2º, inciso I, alínea “c” e inciso V,
alínea “a” e art. 8º, inciso I, todos da Lei Federal 7.853/89; no art. 58, §
2º, da Lei Federal 9.394/96; no art. 11, da Lei Federal 10.098/00; e no
art. 8º, da Resolução n.º 02/2001, do CNE/ CEB; no item Educação
Especial, n.º 24, do Plano Nacional da Educação, aprovado pela Lei
Federal 10.172/2001;

nos artigos 11 e 24, do Decreto Federal 5.296/ 2004; no Decreto Federal
6.571/2008 e no Parecer CNE/CEB 13/2009, o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela respectiva Promotora de Justiça
signatária, Dra. THEMES JACIARA MERGULHÃO DA COSTA, neste
ato denominado COMPROMITENTE, e o MUNICÍPIO DE POÇÃO, com
sede na Praça Monsenhor Estanislau Ferreira de Carvalho, n.º 122,
centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 10.265.429/0001-64,
nes te  a to  representada pe lo  Sr .  EMERSON CORDEIRO
VASCONCELOS, Prefeito Municipal,  neste ato denominado
C O M P R O M I S S Á R I O ,  c e l e b r a m  o  p r e s e n t e  T E R M O  D E
C O M P R O M I S S O ,  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s

CONSIDERANDO que o Constituinte Originário erigiu o direito à
Educação ao patamar de Direito Social, previsto no art. 6º da
Constituição Federal de 1988, integrante do mínimo existencial,
indispensável à condição humana digna, estatuída pelo art. 1º da Carta
Magna como fundamento do Estado Democrático de Direito;

CONSIDERANDO que o direito fundamental à educação é, nos termos
do artigo 205, caput, da Constituição Republicana de 1988, dever do
Estado, a quem compete proporcionar os meios de acesso a tal
garantia;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público por força dos artigos
127 e 129, da Constituição Federal, a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
bem como, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos aos direitos
assegurados na mesma Constituição, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, 1° da Constituição Federal que
estabelece ao Estado a criação de programas de prevenção e
atendimento especializado para os portadores de deficiência física,
sensorial e mental, bem como de integração social do adolescente
portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho, a
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos,
com a eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos;

CONSIDERANDO que o inciso III do art. 208 determina que,
especificamente em relação à educação, deve haver atendimento
educacional  especia l izado aos por tadores de def ic iência,
preferencia lmente na rede regular  de ensino.

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, inciso I, alínea “c”, da Lei
Federal 7.853, de 24 de outubro de 1989, segundo o qual, cabe ao
Poder Público e seus órgãos assegurar às pessoas com deficiência o
pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive daqueles que,
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar
pessoal, social e econômico, em especial na área da educação a oferta,
obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento público
de ensino;

CONSIDERANDO que o Decreto n° 3.298/99, que especificou os termos
da Lei supracitada, determina no § 4°, do art. 24, que a educação
especial contará com equipe multiprofissional, com a adequada
especialização, e adotará orientações pedagógicas individualizadas. E
ainda, em seu artigo 29, dispôs que as instituições de ensino fornecerão
serviços de apoio especializado para atender às peculiaridades da
pessoa com deficiência, como capacitação de profissionais
especializados (inciso II);

CONSIDERANDO a previsão legal contida no art. 58, da Lei

Federal nº 9.394/96, de que se entende por Educação Especial a
modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede
regular de ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação (Redação dada
pela Lei nº 12.796, de 2013); e que o atendimento educacional será feito
em classes, escolas ou serviços especializados, sempre que, em função
das condições específicas dos alunos, não for possível a integração nas
classes comuns de ensino regular (art. 58, §2º, da Lei nº 9.394/96);

CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre os Direitos da
Pessoa com Deficiência, promulgada pelo Decreto 6.949/2009, prevê
que os Estados Partes assegurarão sistema educacional inclusivo em
todos os seus níveis, com adaptações razoáveis e de apoio de acordo
com as necessidades individuais, visando facilitar a sua efetiva
educação para fins de inclusão plena;

CONSIDERANDO que a mencionada Convenção dispõe em seu artigo
24, no item 4, que os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para
empregar professores inclusive professores com deficiência, habilitados
para o ensino da língua de sinais e/ou do Braille, e para capacitar
profissionais e equipes atuantes em todos os níveis de ensino;

CONSIDERANDO o disposto nas Leis nº 10.098/00 e nº 7.853/89 e nos
Decretos nº 5.296/04, nº 3.298/99 e nº 7.611/2011;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 6.571/2008 dispõe sobre o
atendimento educacional especializado, definido no §1º do art.1º, como
o conjunto de atividades, recursos de acessibilidade e pedagógicos
organizados institucionalmente e prestados de forma complementar ou
suplementar à formação dos alunos no ensino regular. No §2º do art.1º,
determina que o AEE integra a proposta pedagógica da escola,
envolvendo a participação da família e a articulação com as demais
políticas públicas;

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB n° 02/2001, que institui
Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica,
bem como a Resolução CNE/CEB n° 04, de 02/10/2009, art. 10, inciso
VI, que institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional
Especializado na Educação Básica, na modalidade da Educação
Especial, que estabelece a necessidade de apoio pedagógico
especializado nas classes comuns aos alunos com deficiência,
identificando o profissional de apoio escolar/cuidador como um desses
apoios;

CONSIDERANDO que Decreto n° 7.611/2011 preceitua que a educação
especial inclusiva deve garantir os serviços de apoio pedagógico
especializado necessários para eliminação das barreiras que possam
obstruir o processo de escolarização de estudantes com deficiência,
t r a n s t o r n o s  g l o b a i s  d o  d e s e n v o l v i m e n t o  e  a l t a s
h a b i l i d a d e s / s u p e r d o t a ç ã o .

CONSIDERANDO que Profissional de Apoio Escolar ou Cuidador é o
profissional ou prestador de serviços, devidamente capacitado, que
proporciona o atendimento e apoio necessários a alunos e alunas com
deficiência, cujas limitações lhes acarretem dificuldade de caráter
permanente ou temporário no cotidiano escolar, e que não conseguem,
com independência e autonomia, realizar, dentre outras, atividades
relacionadas à alimentação, higiene bucal e íntima, utilização de
banheiro, locomoção, administração de medicamentos constantes de
prescrição médica (mediante autorização escrita dos responsáveis,
salvo na hipótese em que esta atividade for privativa de enfermeiro, nos
termos da legislação);

CONSIDERANDO que o público-alvo dos profissionais de apoio
escolar/cuidadores são os alunos e as alunas com deficiência, cujas
limitações lhes acarretem dificuldade de caráter permanente ou
temporário no cotidiano escolar, e que não conseguem, com
independência e autonomia, realizar, dentre outras, atividades
relacionadas à alimentação, higiene bucal e
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íntima, uti l ização de banheiro, locomoção, administração de
medicamentos constantes de prescrição médica (mediante autorização
escrita dos responsáveis, salvo na hipótese em que esta atividade for
privativa de enfermeiro, nos termos da legislação), bem como aqueles
que, excepcionalmente, necessitem de apoio para as atividades
escolares.

CONSIDERANDO que Professor auxiliar de Sala Comum é o
profissional de nível superior habilitado para prestar assistência
pedagógica especializada em sala de aula comum para o estudante com
necessidades educacionais específicas durante o horário regular (art.
227 da CRFB; art. 24, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas
com Deficiência e seu protocolo facultativo, os quais foram aprovados
pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008; arts. 58, §1º e
59, III, da Lei nº 9.394/96; art. 3º, parágrafo único, da Lei nº
12.764/2012; arts. 27 e 28 da Lei nº 13.146/2015 e art. 8º, da Resolução
CNE/CEB nº 02/2001)

CONSIDERANDO que compete ao poder público assegurar ao público-
alvo da educação especial o acesso ao ensino regular e adotar medidas
para a eliminação de barreiras arquitetônicas, pedagógicas e nas
comunicações que impedem sua plena e efetiva participação nas
escolas da sua comunidade, em igualdade de condições com os demais
estudantes;

CONSIDERANDO que a oferta da Educação Inclusiva, do AEE e o
acesso às salas de recursos multifuncionais devem abranger as escolas
urbanas, do campo, indígenas, quilombolas, na modalidade presencial
ou semipresencial;

CONSIDERANDO a Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com
Deficiência), que em seus art. 27 e 28 assegura o sistema educacional
inclusivo, visando alcançar o máximo de desenvolvimento de talentos e
habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais dos educandos com
deficiência segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem;

CONSIDERANDO o diagnóstico obtido pelo Grupo de Atuação Conjunta
Especializada – Educação e pela Promotoria de Justiça de POÇÃO nos
autos de Procedimento Administrativo, resultante da coleta de
informações por meio dos formulários de averiguação da oferta do
Profissional de apoio à inclusão escolar, respondidos pelos gestores das
escolas municipais, no qual se verifica a necessidade de que os
profissionais de apoio e professor auxiliar de sala comum detenham a
capacitação necessária para atender pessoas com deficiência nas
escolas do município;

Após esclarecimentos e debates em reuniões e audiências, RESOLVEM
celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO, com força de título
executivo extrajudicial, com fundamento no artigo 5º, § 6º, da Lei da
Ação Civil Pública (Lei nº 7.347 de 24.07.1985); artigo 211 do Estatuto
da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069 de 13.07.1990), artigos 25,
26 e 27, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625 de
12 de fevereiro de 1993), nos termos seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O COMPROMISSÁRIO se compromete a editar
ato normativo infralegal, (ex: decreto, portaria, instrução normativa), com
a finalidade de estabelecer um fluxo procedimental de atendimento aos
alunos/familiares que necessitem de educação especial, a fim de que se
consiga identificar a documentação necessária para inclusão no
programa, prazos a serem cumpridos pela administração pública para
conclusão do procedimento de análise, servidores públicos responsáveis
pela condução do procedimento administrativo, órgãos responsáveis
pela deliberação (elaboração de parecer) de inclusão ou não no
programa;

CLÁUSULA SEGUNDA. O COMPROMISSÁRIO se compromete a criar
órgão administrativo interno de educação inclusiva (ex: diretoria,
gerência, coordenação, núcleo), composto por

profissionais com expertise no assunto, responsáveis pela análise de
inclusão ou não de alunos em programa de educação especial,
responsáveis pela elaboração de sugestões/assessoramento na área de
educação especial ao chefe do poder executivo e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA. O COMPROMISSÁRIO assume a obrigação de
não indicar como imprescindível à oferta de educação especial, Laudo
Médico, (Previsão: Nota Técnica n. 04/2014/MEC/SECADI/DPEE), uma
vez que o AEE caracteriza-se por atendimento pedagógico e não clínico,
bastando para tanto, parecer pedagógico indicativo da necessidade,
elaborado pela equipe da educação especial do município, indicada na
cláusula segunda;

CLÁUSULA QUARTA. O COMPROMISSÁRIO assume a obrigação de
que a todos os alunos de educação especial do município seja
elaborado PDI – PLANO DE DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL ou PEI
– PLANO EDUCACIONAL INDIVIDUALIZADO, a fim de potencializar o
aprendizado do aluno, de acordo com sua necessidade individual;

CLÁUSULA QUINTA. O COMPROMISSÁRIO assume a obrigação de
contratar cuidadores e professores auxiliares de sala de aula comum, de
forma a atender os educandos e educandas, sempre que surgirem a
demanda;

CLÁUSULA SEXTA. O compromissário assume a obrigação de
providenciar aos cuidadores e professores auxiliares em atividade, no
prazo de 90 dias, capacitação/formação em educação inclusiva, com
supervisão da Secretaria Municipal de Educação;

CLÁUSULA SÉTIMA. O COMPROMISSÁRIO oferecerá semestralmente
oficinas pedagógicas de formação e capacitação para os profissionais
de apoio escolar (cuidadores e professores auxiliares), sendo imperioso
que os demais servidores e funcionários da rede educacional também
participem destas formações;

CLÁUSULA OITAVA. O COMPROMISSÁRIO se obriga a enviar ao
Poder Legislativo proposta de inserção no orçamento dos próximos anos
de destinação de recursos específicos para a promoção do atendimento
educacional especializado no município, com detalhamento da verba
destinada a cada modalidade.

Parágrafo único. O COMPROMISSÁRIO, enquanto não cumprido o
disposto na cláusula anterior, deverá apresentar planilha detalhada, com
especificação da fonte e da destinação dos recursos utilizados na
promoção do atendimento educacional especializado no município.

CLÁUSULA NONA. Em caso de inexistência de órgão equivalente, o
COMPROMISSÁRIO assume a obrigação de criar gerência, diretoria ou
núcleo que atue de forma intersetorial (educação, saúde e assistência
social), elaborando, executando e monitorando políticas públicas que
garantam a inclusão escolar e social das pessoas com deficiência;

CLÁUSULA DÉCIMA. A impossibilidade de implantação de quaisquer
das  obr igações  aqu i  a jus tadas  deverá  ser  comun icada,
pormenorizadamente, ao Ministério Público e instruída com a
documentação necessária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. As partes poderão rever o presente
ajuste, mediante termo aditivo, o qual poderá incluir ou excluir medidas
que tenham por objetivo o seu aperfeiçoamento e/ou se mostrem
tecnicamente necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Este título executivo não inibe ou
restringe, de forma alguma, as ações de controle, monitoramento e
fiscalização de qualquer órgão público, nem limita ou impede o
exercício, por ele, de suas atribuições e
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prerrogativas legais e regulamentares, bem como a aplicação de
medidas de cunho penal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Este compromisso produz efeitos a
partir de sua assinatura e terá eficácia de título executivo extrajudicial,
na forma do artigo 5º, § 6º, da Lei nº 7.347 de 24.07.1985; artigo 211 do
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069 de 13.07.1990) e
artigo 784, inciso IV, do novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. As obrigações assumidas neste Termo
de Compromisso pela Prefeitura Municipal não prejudicarão o
cumprimento de obrigações anteriormente firmadas em TAC’s ou
decorrentes de sentenças judiciais já com trânsito em julgado, desde
que mais favoráveis às pessoas com deficiência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro da Comarca com
jurisdição sobre a Promotoria de Justiça compromitente, no caso,
POÇÃO, para dirimir as questões relativas ao presente termo e para
eventual ação executiva, consistente em obrigação de fazer, nos termos
da Lei 7.347/85, com renúncia a qualquer outro.

Portanto, justos e acertados, firma-se o presente termo de compromisso
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. O presente termo vai
assinado pelos respectivos representantes, em 03 (três) vias de igual
teor.

Publique-se e cientifique-se o Conselho Municipal de Educação.

Poção, 12 de dezembro de 2022

THEMES J. M. COSTA
Promotora de Justiça
Compromitente

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS
Prefeito
Compromissário

CENTRAL DE RECURSOS CRIMINAIS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CENTRAL DE RECURSOS EM MATÉRIA CRIMINAL

Movimentação Processual no Período de Janeiro a Dezembro/2022

1- Quantitativo de Processos Ingressos na Central (físicos)

2 - Recursos Interpostos

3 - Processos Convergentes por Câmara

4 - Processos Divergentes por Câmara

5 - Entrada de Processos para Ciência do Acórdão

6 - Entrada de Processos para Ciência da Decisão

7 - Entrada de Processos para Ciência do Acórdão e Decisão/Despacho

8 - Entrada de Processos para Contrarrazões e Contraminutas aos
Recursos

9 - Saída de Processos com Contrarrazões e Contraminutas

10 - Outros - Saída

RELATÓRIO Nº Movimentação Processual no Período de Janeiro a
Dezembro/2022
Recife, 16 de janeiro de 2023

11 – Processo Judicial Eletrônico – Pje

11.1 – Ciência Processos/ Recife

11.2 - Ciência Processos/ Caruaru

11.3 Contrarrazões/Contraminutas – Pje 2022

11.4 – Outros/saída – Pje

12 – Total de Processos físicos e eletrônicos

13 – Recursos e Contrarrazões – STJ

14 – Intimações Eletrônicas – STJ

Recife, 16 de janeiro de 2023

JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO
22º Procurador de Justiça Criminal
Coordenador da Central de Recursos em Matéria Criminal
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti



ANEXO DA PORTARIA POR - PGJ Nº 239/2023 
 

Onde se lê: 
 

PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 
Rua João Fernandes Vieira, nº 405, Boa Vista, Fone:3182-3361 

E-mail: pjijc@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE JUSTIÇA PROCURADORIA DE 

JUSTIÇA 

21.01.2023 
Sábado 

09h às 13h Recife Manoela Poliana Eleutério 

De Souza 

1º Promotor de Justiça de 
Defesa da Cidadania do 
Cabo de Santo Agostinho 

 
 

Leia-se: 
 

 
PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 

Rua João Fernandes Vieira, nº 405, Boa Vista, Fone:3182-3361 
E-mail: pjijc@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE JUSTIÇA PROCURADORIA DE 

JUSTIÇA 

21.01.2023 
Sábado 

09h às 13h Recife Rodrigo Altobello Ângelo 
Abatayguara 

2º Promotor de Justiça 
Criminal de Ipojuca 

 

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 239/2023

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 239/2023



EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 01/2023 – PA 

CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 
(2ª PUBLICAÇÃO) 

 

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em 
virtude da Lei, etc. 
 

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de 
Justiça de 1ª entrância, que se achando vago o cargo 2º Promotor de Justiça 
de Ouricuri (2ª Vara Curadorias Extrajudiciais: Meio Ambiente, 
Consumidor e Acidentes de Trabalho), fica aberta a concorrência pelo 
critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido 
cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos dezessete dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e três (17/01/2023). Eu, 
________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, 
Promotora de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 

 
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 

Presidente do CSMP  
 

 
EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 02/2023 – PM 

CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA 
(2ª PUBLICAÇÃO) 

 

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em 
virtude da Lei, etc. 
 

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de 
Justiça de 1ª entrância, que se achando vago o cargo de 2º Promotor de 
Justiça de Afogados da Ingazeira (2ª Vara Curadorias Extrajudiciais: Meio 
Ambiente, Consumidor e Acidentes de Trabalho), fica aberta a concorrência 
pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido 
cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos dezessete dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e três (17/01/2023). Eu, 
________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, 
Promotora de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 

 
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 

Presidente do CSMP  

ANEXOS - AVISO CSMP Nº 07/2023 (2ª PUBLICAÇÃO)

ANEXOS - AVISO CSMP Nº 07/2023 (2ª PUBLICAÇÃO)



EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 01/2023 – PM 

CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 3ª ENTRÂNCIA 
(2ª PUBLICAÇÃO) 

 

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em 
virtude da Lei, etc. 
 

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de 
Justiça de 2ª entrância, que se achando vago o cargo de 56º Promotor de 
Justiça Criminal da Capital (4ª Vara do Tribunal do Júri), fica aberta a 
concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho 
Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 
1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de 
Promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 
4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E 
PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 
dezessete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três (17/01/2023). 
Eu, ________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ 
MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e 
subscrevo. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 

Presidente do CSMP  
 

 

 

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 02/2023 – PM 

CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 3ª ENTRÂNCIA 
(2ª PUBLICAÇÃO) 

 

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em 
virtude da Lei, etc. 
 

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de 
Justiça de 2ª entrância, que se achando vago o cargo de 1º Promotor de 
Justiça Criminal da Capital (1ª Vara Criminal), fica aberta a concorrência 
pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido 
cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos dezessete dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e três (17/01/2023). Eu, 
________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, 
Promotora de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 

Presidente do CSMP  

ANEXOS - AVISO CSMP Nº 08/2023 (2ª PUBLICAÇÃO)

ANEXOS - AVISO CSMP Nº 08/2023 (2ª PUBLICAÇÃO)



EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 01/2023 – RA 

CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 
(2ª PUBLICAÇÃO) 

 

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em 
virtude da Lei, etc. 
 

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de 
Justiça de 2ª entrância, que se achando vago o cargo de 3º Promotor de 
Justiça de Araripina (Vara Criminal de Araripina), fica aberta a concorrência 
pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido 
cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos dezessete dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e três (17/01/2023). Eu, 
________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, 
Promotora de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 

Presidente do CSMP  
 

 

 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 02/2022 – RM 

CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA 
(2ª PUBLICAÇÃO) 

 

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em 
virtude da Lei, etc. 
 

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de 
Justiça de 2ª entrância, que se achando vago o cargo de 2º Promotor de 
Justiça de São José do Egito (2ª Vara ), fica aberta a concorrência pelo 
critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido 
cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos dezessete dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e três (17/01/2023). Eu, 
________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, 
Promotora de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 

Presidente do CSMP  

ANEXOS - AVISO CSMP Nº 09/2023 (2ª PUBLICAÇÃO)

ANEXOS - AVISO CSMP Nº 09/2023 (2ª PUBLICAÇÃO)



 
ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA CAPITAL 

Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 

29.12.22 Quinta 
13:00 às 17:00 h 

Criminal 
Vitor Mendes Ferreira 

Juliana Vieira Cavalcanti D’Albuquerque 
 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 

29.12.22 Quinta 
13:00 às 17:00 h 

Criminal 
Felipe Domingos Jurema 

Juliana Vieira Cavalcanti D’Albuquerque 
 

ANEXOS - PORTARIA Nº SUBADM 064/2023

ANEXOS - PORTARIA Nº SUBADM 064/2023



 

 

Matrícula Nome Cargo Lotação da função Processo SEI 

189.025-5 MARCELLO 
LYRA DE 
VASCONCELOS 

Técnico 
Ministerial – 
Área 
Administrativa 

34ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

CRIMINAL DA 
CAPITAL 

19.20.0619.0000902/2023-47 

 

ANEXOS - PORTARIA Nº SUBADM 073/2022

ANEXOS - PORTARIA Nº SUBADM 073/2022



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CENTRAL DE RECURSOS EM MATÉRIA CRIMINAL

        Movimentação Processual no Período de Janeiro a Dezembro/2022

1- Quantitativo de Processos Ingressos na Central (físicos)

2 - Recursos Interpostos

Mês Convergente Diverg Total
janeiro 617 123 740
fevereiro 511 82 593
março 825 120 945
abril 576 87 663
maio 461 63 524
junho 441 51 492
julho 627 97 724
agosto 575 33 608
setembro 535 51 586
outubro 474 44 518
novembro 417 44 461
dezembro 357 41 398
Total 6416 836 7252

Mês
Recurso

Total
Recurso Especial Embargos Declaração

janeiro 0 0 0
fevereiro 0 1 1
março 0 1 1
abril 0 0 0
maio 0 1 1
junho 0 2 2
julho 5 2 7
agosto 4 2 6
setembro 2 2 4
outubro 0 0 0
novembro 0 2 2
dezembro 3 0 3

Total 14 13 27

Mês
Processos

Redução de Pena Ext. punib/Prescrição

janeiro 81 39
fevereiro 52 24
março 92 42
abril 55 31
maio 49 43
junho 50 26
julho 65 17
agosto 58 21
setembro 55 24
outubro 75 38
novembro 52 28
dezembro 44 12
Total 728 345

ANEXOS - RELATÓRIO Nº MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL NO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO/2022

ANEXOS - RELATÓRIO Nº MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL NO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO/2022



3 - Processos Convergentes por Câmara

   

         

4 - Processos Divergentes por Câmara

  

Tipo de Ação 2ª Câmara Extraor TOTAL

Ação Penal Originária 0 0 0 0 0 0 0 0

Agravo de Instrumento 10 2 1 4 1 0 0 18

Agravo de Execução Penal 60 84 37 65 33 0 0 279
Agravo Regimental 0 0 0 0 0 0 0 0
Apelação Criminal 872 1312 995 917 825 4 41 4925
Carta Testemunhável 2 1 0 1 0 0 0 4
Cautelar Inominada Criminal 0 0 0 0 0 0 0 0
Conf lito de Jurisdição 9 10 4 3 2 6 1 34
Correição Parcial 4 2 0 0 0 0 0 6

Conselho de Just if icação 0 0 0 0 0 2 0 2

0 0 0 0 0 0 0 0

Desaforamento de Julgamento 10 21 8 7 7 0 0 53
Embargos de Declaração 0 0 1 2 0 6 0 9
Embargos Infringentes 0 3 0 0 0 62 0 65
Exceção de Suspeição 0 3 0 0 1 0 0 4
Habeas Corpus 30 14 13 8 20 27 0 112
Inquérito Policial 0 0 0 0 0 0 0 0
Mandado de Segurança 0 3 0 0 1 0 0 4

0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 4 0 4

Reclamação 1 0 0 0 0 1 0 2
Recurso em Sent ido Estrito 115 233 164 106 122 1 1 741
Representação Criminal 0 0 0 0 0 17 0 17

0 0 0 0 0 3 0 3

Reexame Necessário 0 2 1 0 0 0 0 3
Revisão Criminal 0 0 0 0 0 87 0 87
Termo Circunstanciado 0 0 0 0 0 1 0 1

Total 1113 1690 1224 1113 1012 221 43 6416

1ª  
Câmara

1ª Câmara 
Caruaru

3ª 
Câmara

4ª 
Criminal

Seção 
Criminal

Crimes de Calúnia, Difamação e 
Injúria

Pedido de Quebra de Sigilo de 
Dados
Procedimento de Invest igação 
Preliminar do MP

Representação p/ Perda de 
Graduação

Tipo de Ação 2ª Câmara Extraor Total

Agravo de Instrumento 0 0 0 0 1 0 0 1
Agravo de Execução Penal 6 11 3 4 7 0 0 31
Agravo Regimental 0 0 0 0 0 0 0 0
Apelação Criminal 121 247 130 128 96 2 10 734
Carta Testemunhável 0 0 0 0 0 0 0 0
Conf lito de Competência 0 0 0 0 0 0 0 0
Conf lito de Jurisdição 1 1 1 0 0 0 0 3
Correição Parcial 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0

Desaforamento de Julgamento 0 1 0 0 0 0 0 1

0 0 0 0 0 4 0 4

Habeas Corpus 0 0 0 0 2 3 0 5
Mandado de Segurança 0 0 0 0 0 0 0 0
Recurso em Sent ido Estrito 13 14 7 5 8 0 0 47
Representação Criminal 0 0 0 0 0 0 0 0
Reexame Necessário 0 0 0 0 0 0 0 0
Revisão Criminal 0 0 0 0 0 10 0 10

Total 141 274 141 137 114 19 10 836

1ª  
Câmara

1ª Câmara 
Caruaru

3ª 
Câmara

4ª 
Criminal

Seção 
Criminal

Crimes de Calúnia, Injúria e 
Difamação

Embargos Infringentes  e de 
Nulidade

ANEXOS - RELATÓRIO Nº MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL NO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO/2022

ANEXOS - RELATÓRIO Nº MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL NO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO/2022



5 - Entrada de Processos para Ciência do Acórdão

6 - Entrada de Processos para Ciência da Decisão

7 - Entrada de Processos para Ciência do Acórdão e Decisão/Despacho

Mês Quant
janeiro 619
fevereiro 388
março 679
abril 482
maio 352
junho 358
julho 480
agosto 399
setembro 392
outubro 370
novembro 333
dezembro 246
Total 5098

Mês Quant.
janeiro 51
fevereiro 42
março 50
abril 66
maio 58
junho 50
julho 45
agosto 58
setembro 40
outubro 37
novembro 49
dezembro 20
Total 566

Mês Quant.
janeiro 11
fevereiro 34
março 77
abril 23
maio 26
junho 21
julho 25
agosto 30
setembro 38
outubro 20
novembro 49
dezembro 18
Total 372

ANEXOS - RELATÓRIO Nº MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL NO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO/2022

ANEXOS - RELATÓRIO Nº MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL NO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO/2022



8 - Entrada de Processos para Contrarrazões e Contraminutas aos Recursos

9 - Saída de Processos com Contrarrazões e Contraminutas

Mês Quant idade
janeiro 43
fevereiro 120
março 125
abril 91
maio 64
junho 49
julho 151
agosto 111
setembro 101
outubro 82
novembro 133
dezembro 112
Total 1182

Processos para Contrarrazões e Contraminutas aos Recursos Quant
Contraminuta (Agravo em Recurso Extraordinário) 2
Contraminuta (Agravo em Recurso Especial) 267
Contraminuta (Agravo em Recurso Especial e Extraordinário) 26
Contrarrazões ao Agravo Interno 28
Contrarrazões ao Agravo Regimental 2
Contrarrazões ao Recurso Especial 512
Contrarrazões (Recurso Especial e Extraordinário) 46
Contrarrazões (Recurso Extraordinário) 6
Contrarrazões (Recurso Ordinário) 3
Contrarrazões (Embargos de Declaração) 243
Contrarrazões (Embargos Infringentes) 47
Total 1182

Mês Quant idade
janeiro 32
fevereiro 57
março 94
abril 130
maio 187
junho 228
julho 115
agosto 159
setembro 114
outubro 122
novembro 149
dezembro 34
Total 1421

Saída de Processos com Contrarrazões e Contraminutas Quant
Contraminuta (Agravo em Recurso Extraordinário) 5
Contraminuta (Agravo em Recurso Especial) 266
Contraminuta (Agravo em Recurso Especial e Extraordinário) 42
Contrarrazões ao Agravo Interno 33
Contrarrazões ao Agravo Regimental 0
Contrarrazoes (Recurso Especial) 593
Contrarrazões ao Recurso Especial e Extraordinário 53
Contrarrazões (Recurso Extraordinário) 10
Contrarrazões (Recurso Ordinário) 12
Contrarrazões (Embargos de Declaração) 307
Contrarrazões Embargos Infringentes e de Nulidade (Promoção) 100

Total 1421

ANEXOS - RELATÓRIO Nº MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL NO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO/2022

ANEXOS - RELATÓRIO Nº MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL NO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO/2022



10 - Outros - Saída

11 – Processo Judicial Eletrônico – Pje

11.1 – Ciência Processos/ Recife

 11.2 - Ciência Processos/ Caruaru

Contrarrazões/Contraminutas  - Saldo Quant.
Saldo dezembro/2021 822
Entrada de janeiro a dezembro/2022 1182
Saída de janeiro a dezembro/2022 1421
Saldo para janeiro/2023 583

Mês Cota/Manifestação
janeiro 10
fevereiro 11
março 23
abril 8
maio 26
junho 11
julho 27
agosto 12
setembro 13
outubro 14
novembro 13
dezembro 3
Total 171

Mês
Decisão Acórdão

total
Convergente Divergente Convergente Divergente

janeiro 116 0 139 12 267
fevereiro 90 0 137 13 240
março 97 0 186 24 307
abril 63 0 200 21 284
maio 87 0 142 13 242
junho 70 0 196 14 280
julho 104 0 175 18 297
agosto 96 0 200 24 320
setembro 131 1 172 25 329
outubro 105 3 191 28 327
novembro 206 2 205 34 447
dezembro 164 2 235 30 431

Total 1329 8 2178 256 3771

Mês
Decisão Acórdão

total
Convergente Divergente Convergente Divergente

janeiro 16 0 71 6 93
fevereiro 17 0 36 0 53
março 9 0 56 7 72
abril 8 0 58 5 71
maio 14 0 77 6 97
junho 7 0 41 0 48
julho 19 0 88 6 113
agosto 6 1 68 12 87
setembro 4 0 61 5 70
outubro 33 0 35 2 70
novembro 19 0 49 7 75
dezembro 24 0 71 13 108

Total 176 1 711 69 957

ANEXOS - RELATÓRIO Nº MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL NO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO/2022

ANEXOS - RELATÓRIO Nº MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL NO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO/2022



11.3 Contrarrazões/Contraminutas – Pje 2022

 11.4 – Outros/saída – Pje

12 – Total de Processos físicos e eletrônicos

Mês
Contrarrazões Contraminutas

total
Agravo Interno Rec. Ordinário Emb. Declaração Rec. Especial Emb. Infringentes Recurso Especial

janeiro 4 23 4 3 0 0 34
fevereiro 3 16 3 1 0 0 23
março 3 46 2 4 0 0 55
abril 9 30 6 0 0 0 45
maio 6 30 3 3 0 1 43
junho 4 32 2 2 0 0 40
julho 3 24 6 4 1 0 38
agosto 3 21 3 1 0 0 28
setembro 5 26 4 5 0 0 40
outubro 8 17 6 3 0 1 35
novembro 7 16 3 2 0 1 29
dezembro 8 21 3 2 0 0 34

Total 63 302 45 30 1 3 444

Mês Cota/Manifestação
janeiro 3
fevereiro 3
março 5
abril 7
maio 5
junho 6
julho 2
agosto 2
setembro 3
outubro 2
novembro 5
dezembro 3

Total 46

Mês
Processos

Físicos Eletrônicos total
janeiro 740 397 1137
fevereiro 593 319 912
março 945 439 1384
abril 663 407 1070
maio 524 387 911
junho 492 374 866
julho 724 450 1174
agosto 608 437 1045
setembro 586 442 1028
outubro 518 434 952
novembro 461 556 1017
dezembro 398 576 974

Total 7252 5218 12470

ANEXOS - RELATÓRIO Nº MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL NO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO/2022

ANEXOS - RELATÓRIO Nº MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL NO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO/2022



13 – Recursos e Contrarrazões – STJ

Contrarrazões/Impugnações -STJ – 2022 Total

2

13

2

4

23

3

3

2

2

1

2

1

1

2

1

4

1

1

1

1

1

1

1

2

Total 75

Impugnação ao Agravo Regimental no Recurso Ordinário em 
Habeas Corpus nº 156109/PE, nº 157066/PE.
Contrarrazões ao Recurso Ordinário no Agravo Regimental no 
recurso em Habeas Corpus nº 667217PE, 156109/PE, 
685152/PE, 472141/PE, 160861/PE, 720682-PE, 160113/PE, 
161509/PE, 733.437-PE, 168285-PE, 168769-PE, 763071-PE, 
774522-PE.
Contrarrazões ao Agravo Interno no RE nos EDcl no AgRg nos 
EDcl no AgRg nos EDcl nos EDv no EREsp nº 1465966/PE

Impugnação ao Agravo Regimental no Agravo em Resp nº 
2005859/PE, 2013182/PE, 2153252-PE, 2027188/PE

Impugnação ao Agravo Regimental no HC nº 711835/PE, 
703604/PE, 715552/PE, 661144/PE. nº 726548/PE, 702532/PE, 
nº 736029/PE, 744577-PE, 164841-PE,  609074-PE, 751645-PE, 
757101-PE, 165040-PE, 166744-PE,  761949-PE, 771274-PE, 
768358-PE, 768772-PE, 770514-PE, 772612-PE, 772202-PE, 
780358/PE, 780500/PE
Contrarrazões aos Embargos de Declaração no Agravo 
Regimental no Agravo em Recurso Especial nº 2005859/PE, 
1811636/PE, nº 2013182/PE.

Contrarrazões ao Recurso Extraordinário no Edcl no AgRg no 
AREsp n º 1969604/PE nº 1960320-PE, 2095033-PE.

Contrarrazões ao Recurso Extraordinário no Recurso em Habeas 
Corpus 160252/PE.

Contrarrazões ao Recurso Extraordinário no AgRg no AREsp  nº 
1936398 /PE, 1962060-PE.

Contrarrazões aos Embargos de Declaração no Habeas Corpus 
nº 738005/PE.

Contrarrazões ao Agravo Regimental nos Embargos de 
Declaração no Agravo em Recurso Especial nº 1619760/PE, 
2123129-PE
Contrarrazões ao Recurso Extraordinário nos Embargos de 
Declaração no Agravo Regimental no Habeas Corpus Nº 642366-
PE
Contrarrazões ao Recurso Extraordinário nos Edcl no AREsp 
2087082-PE.

Contrarrazões ao Agravo em Recurso Extraordinário no AgRg no 
AREsp 2037213-PE, 1936398-PE.

Contrarrazões ao Agravo Interno no RE nos Edcl no AgRg no 
Agravo em Recurso Especial nº 1960320/PE.

Contrarrazões ao Recurso Ordinário no Habeas Corpus nº 
747120/PE, 165329-PE, 767380-PE, 165.033-PE.

Contrarrazões aos Embargos de Declaração nos EDcl no AgRg no 
Agravo em Recurso Especial nº 2.013.182/PE.

Contrarrazões aos Embargos de Declaração no Recurso em 
Mandado de Segurança nº 68966/PE.

Contrarrazões aos Embargos de Declaração no AgRg no RE nos 
EDcl no AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 1960320-PE

Contrarrazões ao Agravo Regimental no Recurso em Mandado 
de Segurança nº 65180-PE.
Contrarrazões aos Embargos de Declaração no Agravo em 
Recurso Especial nº 2013166/PE

Contrarrazões ao Recurso Extraordinário nos Edcl nos EDcl no 
AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 2013182-PE

Contrarrazões aos Embargos de Declaração nos EDcl no AgRg no 
Agravo em Recurso Especial nº 2013182/PE

Contrarrazões ao Recurso Extraordinário nos EDcl no AgRg no 
Recurso em Mandado de Segurança nº 68.487-PE, 65.180-PE.
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JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO
22º Procurador de Justiça Criminal

Coordenador da Central de Recursos em Matéria Criminal

Mês Ciência -STJ
janeiro 266
fevereiro 276
março 300
abril 101
maio 395
junho 248
julho 249
agosto 381
setembro 372
outubro 381
novembro 202
dezembro 317
Total  3488
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